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COLLECÇAO DAS LEIS DO Il\IPERIO DO BilASlL. 

1839. 

.rOl\10 2." PAUTE J.a SECÇÃO 1. 6 

DECRETO N.o 65- de 24 de J\laio de 1839. 

/Yialzllandu pab·a,~ a Francisco Xavier Cavalca11ti í/e 
J'J-Ioraes Lins a importancia de cincoenta e cinco 
rezes , na fórma da Sentença que obteve contra 
a Fazenda N aciona!. 

O Regente, em Nome do Imperador, o Senhur 
D. Pedro Sesundo, Tem Sanccionado, e l\Janda que se 
:;xecute a seguinte Resolução da Assembléa Geral Le
:;islath·a. 

A rti~o Uni co. O Governo h e autorisado para pa
gar, na forma da Lei de quinze de Novembro de mil 
oitocentos e vinte sete , a Francisco Xavier Ca val
carrti de .Moraes Lins a quantia constante da Sen
tença que obteve contra a Fazenda Nacional, prove
niente da indemnisação de cincoenta e cinco rezes, 
que lhe forão tomadas para fornecimento das Tropas 
i.Stacionadas em Pernambuco no anno de mil oito
centos e dezasete. 

Candido Baptista de Oliveira, do Conselho de 
Sua l\'Iagestade Imperial, Ministro e Secretario de Es
tado do~ Negocio:; Estrangeiros, e encarregado interi
namente dos da Fazenda, e da Presidencia elo Tri
Lunal do Thesouro Publico Nacional, o tenha assim 
entendido, e faça ex~cutar com os despachos neces
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em vinte e quatro 
J.e Maio de mil oitocentos e trinta e nove, uecimo 
oitavo da Jndependencia e do Imperio. 

Pedro de 

Candido 
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DECRETO N.o 66- de 24 de Maio de 1839. 

1llandando pagar a Francisco Jose de Brito, depois 
de esgotados todos os recursos legaes, a quantia 
constante da Sentença que obte'l)e contra a .Fa
zenda Nacional. 

O Regente, em Nome do Imperador, o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e Manda que se 
execute a seguinte Resolução da Assembléa Geral Le
gislativa. 

Artigo Unico. O Governo he autorisado para pa
gar, na fórma da Lei de quinze de Novembro de mil 
oitocentos e vinte sete, a Francisco José de Brito a 
quantia constante úa Sentença que obteve contra a 
Fazenda Nacional, em processo que contra esta in
tentou, pelas perdas e damnos, que lhe resultárão 
do apresamento do Brigue Oriente, feito pela Esquadra 
do Commando de Lord Cochrane, no tempo da Guerra 
da lndependencia, com declaração de que o referido 
pagamento só poderá ter lugar depois de esgotados 
todos os recursos legaes ; para cuja interposição se 
dispensa o lapso de tempo. 

Candido Baptista de O li v eira, do Conselho -de 
Sua Magestade Imperial, l\'linistro e Secretario de Es
tado dos Negocias Estrangeiros, e encarregado interi
namente dos da Fazenda, e da Presidencia do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos neces
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em vinte e quatro 
de Maio de mil oitocentos e trinta e nove, decime 
oitavo da Independencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Candido -Baptista de Oliveira. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

l'OMO 2.0 
PARTE Í. 8 

SECÇÃO 2.• 

DECRETO N.o 66 --de 21 de Junho de 1839. 

Sobre Tença. 

Aprova a Tença annual de cento e vinte mil réis , 
concedida ao Coronel Graduado José Olinto de Càrva.
lho e Silva. 

.... .... 
DECRETO N.o 67 -de 21 de Junho de 1839 . 

.4utorisa o Governo para conceder Carta de Natura· 
lisação de Cidadão Brasileiro a Simplicio Eusebio 

Nogueira, natural do Reino de Portugal. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo, Tem Sanccionado , e Manda que se 
execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral Le
gislativa. 

Art. Unico. O Governo he autorisado para con
ceder Carta de Naturalisação de Cidadão Brasileiro a 
Simplicio Eusebio Nogueira, natural do Reino de Por
tugal. 

Francisco de Paula d'Almeida Albuquerque, Mi
nistro e Secretario de Estado dos N egocios da Justiça , 
encarregado interinamente dos do lmperio, o tenha 
assim entendido , e faça executai' com os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em vinte e hum 
de Junho de mil oitocentos e trinta e nove, decimo 
oitavo da lndependencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco de Paula d' Almeida Albuquerque. 
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DECRETO N.o 68- de 21 dt) Junho de 1839 .... 

. A ulnrisa o Governo para conceder Carta de Natura· 
lisacão de Cidadão Brasileiro a Antonio José Perei-

• ra Duarte, natural do Reino de Portugal. 

O Hegente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e ]\Janela que se 
{'Xecute a Resolução srguinte da Assembléa Geral Le
gislativa. 

Art. U uieo. O Governo h e autorisado para con
ceder Carta de Naturalisacão de Cidadão Brasileiro a 
Antonio José Pereira Duarte., natural do Heino de Por
tugal, domiciliado com sua mulher na Cidade do Hio 
de Janeiro, e nella estabelecido com h uma Fabrica de 
chapeos. _ 

Ft·aneisco de Pat.1la d'Almeida Albuquerque, Mi
nistro e Secretario de Estado dGs Negocias da J nstiça , 
encanegado interinamente dos do J mperio, o tenha as
sim entendido ~ e faça executai' com os despachos ne
cessarios. Palacio do Rio de Janeiro em vinte e hum 
de Junho de mil oitocentos e trinta e nove , decimq 
oitavo da lndep~ndencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco de Paula d'Almeida Albuquerque. 

DECRETO N. 0 69-de 21 de Junho de 1839. 

Autorisa o Governo a conceder Carta de Naturalisa
cão de Cidadão Brasileiro ao Padre Antonio Go· 
~ mes Coelho, natural do Reino de Portugal. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo , Tem Sanccionado , e Manda que se 
execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral Le. 
gislativa. 
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Art. Unico. O Governo he autorisado para con
ceder Carta de Naturalisacão de Cidadão Brasileiro ao 
Padre Antonio Gomes Co.elho, natural do Reino de 
Portugal , e residente na Cidade da Bahia. 

Francisco de Paula d'Almeida Albuquerque, Mi
nistro c S.ecrelario de Estado dos NPgocios da Justiça, 
encarregado interinamente dos do 1 mperio, o tenha as
sim entendido, e faça executar ~om os despachos ne
cessarios. Palacio do Rio de Janeiro em vinte e hum 
de Junho de mil oitocentos e trinta e nove, decimo 
oitavo da Independencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco de Paula rl'Almeida Albuquerque; 
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COLLECÇÀO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIJ.J. 

1839. 

TOMO 2. 8 PARTE t.a SECÇÃ.O 2.a 

DECRETO N.o 70- de 12 de Julho de 1839. 

Autorisa o Governo a mandar passar Carla de Na
turalisacão de Cidadão Brasileiro ao Padre 

~ Benigno José de Carvalho. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo) Tem Sanccionado, e l\'landa que 
se execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral 
Legislativa. 

Artigo Unico. O Governo he autorisado para con~ 
ceder Carta de Naturalisacào de Cidadão Brasileiro 
ao Padre Benigno José de éarvalho, natural do Reino 
de Portugal. 

'Francisco de Paula d' Almeida Albuquerque, l'>1i
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, 
encarregado interinamente dos do Imperio, assim o 
tenha entendido, e faça executar com os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em doze de 
Julho de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oi
tavo da Independencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco de Paula d'Almeida Albuquerque. 
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DECRETO N.o 71- de 12 de Julho de 1839. 

~/anda proceder a nova demarcação de tenenos 
para se encorporarem á Fabrica de ferro 

de lpanema. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D .. Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral 
Legisla ti v a. 

Art. 1. o O Governo mandará procedet· a nova 
d~~marcação das terras, que julgar conveniente encor
porar á Fabrica de ferro de São João de I panema, 
devendo a mesma demarcação comprehender somente 
terrenos, que possão ser uteis ao serviço da dita Fa
brica, e cuja adquisição seja menos gravosa aos par
ticulares, e á· Fazendrt Publica. 

Art. 2. o Os proprictarios dos terreno5 compre
hendidos dentro da nova demarcação, serão previa
mente indemnisados pela fórma determinada na Lei 
de nove de Setembro de mil oitocentos e vinte e seis, 
Artigo quarto , podendo receber o valor da indemni
sação em outros terrenos devolutas, fundos publicas, 
ou~ d.inheim. 

Art. 3. o Fi cão derogadas todas as disposições em 
contrario. 

Franeisco de Paula d' Almeida Albuquerque, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, 
encarregado interinamente dos do lmperio , assim o 
tenha entendido, e faça executat· com os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em doze de 
Julho de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oi
tavo da Independencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco de Paula d'Almeida Albz~querque. 
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DECRETO N.o 72- de 12 de Julho de 1839 .. 

Autorisa o Governo a conceder ao Padre ./lntonío 
Jose Pinto Carneiro privilegio exclusivo pelo es
paço de dez annos, a fim de importar Abelhas da 
Europa , ou C os la da ./lfrica , para o .L'tlunicipio 
da Côrte, e Província do Rio de Janeiro. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e Manda que 
se execute a Hesolução seguinte da Assembléa Geral 
Legislativa. 

Art. 1. o O Governo fica autorisado a concede I' 
ao Padrn Antonio José Pinto Carneiro p1·i vilegio ex
clusivo pelo espaço de dez annos, a fim de importar 
Abelhas da Europa, ou da Costa da Africa para o l\lu
nicipio da Côrte, e Provincia do Hio de Janeiro. 

Art. 2. 0 Este privilegio cessará, se dentro de 
hum anno não tivet' principio o estabelecimento das 
colmeias no l\lunicipio ua Côrte. 

Francisco de Paula d' Almeida Albuf) uerque, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça , 
encarregado interinanwnte dos do lmperio, assim o 
tenha entendiJo, e faça executat' com os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em do.ze de 
Julho de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oi
tavo da lndependencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco de Paula d'A lmeida ./llbuquerque. 

DECRETO N.o 73- de 12 de Julho de 1830. 

Sobre Pensão. 

Corrir,e hum engano do Decreto N. o 51 de 25 
de Setembro de 183S, que eoncedeo a P~nsão de seis
centos mil r~i-s üs íilhas do Cormwl Luiz Maria Ca
hnl de Teivc, 
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DECRETO N.o 74- de 12 de Julho de 1839 . 

.,.1 utorisa o Governo a conceder Carta de privilegio 
exclusivo, por espaço de !zum ate dez annos, ao 
Cidadão Paulo Fernandes Viana, para estabele
cer Correios l!thanos. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo , Tem Sanccionado , e Manda quê 
se execute a seguinte Resolução da Assembléa Geral 
.Legislativa. 

Art. 1. 0 O Governo fica autorisado a eonceder 
Carta de privilegio exclusivo, por espaço de hum até 
dez annos, ao Cidadão Paulo Fernandes Viana, para 
estabelecer na Cidade do Rio de Janeiro den{ro dos 
seus limites, marcados pela Camara Municipal respe
ctiva, os Correios Urbanos, de que tratão o Decreto 
de nove de Setembro de mil oitocentos c trinta e cinco. 
e Regulamento da mesma data com as alterações con~ 
venientes. 

Art. 2. o O mesmo Cidadão, depois de postos em 
andamento os sobreditos Correios nesta Cidade, fica 
obrigado a estabelece-los gratuitamente na Cidade de 
Nieterohy no tempo designado pelo Governo. 

Art. 3. o Findo metade do tempo do privilegio, 
'fica outrosim o mesmo Cidadão Fernandes Viana obri
r,ado a entrar no tempo restante com metade do ren
dimento, que forem produzindo os referidos Correios. 

Art. 4. • Ficão revogadas todas as disposições em 
contrario. 

Ft·ancisco de Paula d'Almcida Albuquerque, l\Ji
uistro c Secretario de Estado dos Negocias da Justiça , 
;:•ncarregado interinamente dos do lmperio, assim o 
tenha entendido, e faça executar com os despachos 
nece~sarios. Palacio do Rio de Janeiro em doze de Ju
lLo de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oitavo 
da 1 ndependencia e do I m perio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco de Paula d'Almeida Albuq~wrque. 
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DECRETO N.o 75- de 12 de Julho de 1839. _, 

Sobre Pensão. 

Approvando a Pensão annual de trezentos mil réis, 
concedida por ()ecreto de doze de Setembro de 1838 
a D. ~Jarianna Emilia de Almeida Guatimosim, Viuva 
do Bacharel Narciso José de Almeida Guatimosim. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

L01t10 2. 0 PARTE 1.• SECÇÃO 3.• 

DECRETO N.o 76- de 16 de Agosto de 1839. 

Autorisa o Governo a mandar passar Carla de Na
~uralisaf·ão de Cidadão Brasileiro a João 

Diogo Sturz. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Se-gundo, Tem Sanccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Asscmbléa Geral 
Legisla ti v a. 

Art. Onico. O Governo fica autorisado para man
dar passar Carta de Naturalisação a João Diogo Sturz , 
Cidadão Bavaro. 

Francisco de Paula d'Almeida Albuquerque, l\'1i
n1siro e Secretario ue Estado dos Negocias da Justiça, 
encarregado interinamente dos do lmperio, aszim o 
tenha entt>ndido, e faça execular com os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em dezaseis de 
Agosto de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oi
tavo da lndependencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco de Paula d'Almeida Albuquerque. 
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DECRETO N .0 77.~- de 16 de :Agosto de 1839. 

A utorisa o Governo a mandar passar Carta de !.Ya
turalisacão de Cidadão Brasileiro a João 

• Hutchens. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Assembléa Ge:ral 
I~egislativa. 

Art. Unico. O Governo he autorisado para con
t~eder· a João Hutchens. natural de Inglaterra, Carta 
de Naturalisacão de Cidadão Brasileiro. 

Francisc~ de Paula d' Almeida Albuquerque, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, 
encarregado interinamente dos do lmperio, assim o 
tenha entendido, e faça executar com os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em dezaseis de 
Ar;osto de mil oitocentos c trinta e nove, dcrimo oi~ 
1a YO da Iudependencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco dt: Paula d'A lmeida -'-1/bnquerque, 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOHO 2. 0 PAB.TE La SECÇÃO 4.• 

DECRETO N.o 78- de 30 de Agosto de 1839. 

Sobre Pensão. 

Approvando a Pensão annual de duzentos e qua
renta mil réis, conferida pm· Decreto de 24 de Julho 
de 1839 a Antonio Joaquim Nunes, em remunera
ção dos serviços por elle prestados á Causa da Ordem 
na Provincia de São Pedro do Rio Grande do Sul, 
onde ficou aleijado de ambas as mãos. 

DECRETO N.o 79- de 30 de Agosto de 1839. 

Sobre Pensão. 

A pprovando a Pensão annual de quatrocentos mil 
réis , conferida por Decreto de 20 de Fevereiro de 
1837 ao Capitão de Guardas Nacionaes da Provincia 
de São Pedro do Rio Grande do Sul José lgnacio 
da Silva. Ourives, em remuneração dos imP?rtanles 
serviços por elle prestados á Causa da Lesahdade ua 
dita Provineia. 

'-! /1 J . ' 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 1. a SECÇÃO 5.a 

DECRETO N. 0 80- de 6 de Setembro de 1839. 

Aulorisa o Governo a mandar passar Carta de Na
turalisacão de Cidadão Brasileiro a Francisco 

• Ferreira Borges. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral 
Legisla ti v a. 

Art. Unico. O Governo ·he :mtorisado para con
ceder Carta de Naturalisacão de Cidadão Brasileiro a 
Francisco Ferreira Borges·, níltur,d do Reino de Por
tugal. 

Manoel Antonio Gal vão , Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios do lmperio, assim o tenha en
tendido, e faça executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em seis de Setembro d~ 
mil oitocentos e trinta e nove, decimo oitavo da ln
dependencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

lfJanoel Antonio Galvão. 
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-l)ECRETO N.• 81 -de 6 de Setembro de 1839. 

A.utorisa ao Govenz~ a mandar passar Carta de 
Naturalisacão de Cidadão Brasileiro a Ber

nar"do Xavier Pinto de Sousa. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral 
Le.gislativa. 

Art. Unico. O Governo he autorisado para con
ceder a Bernardo Xavier Pinto de Sousa, Subdito Por
t ·rguez, Carta de Natura1isação de Cidadão Brasileiro , 
dispensada para este fim a disposição do Artigo pri
meiro, paragrapho terceiro da Lei de vinte e tres de 
Outubro de mil oitocentos e trinta e dous. 

Manoel Antonio Galvão, ·:Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocias do Imperio, assim o tenha en
tendido, e faça executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em seis de Setembro de 
mil oitocentos e trinta e nove, decimo oitavo da In
dependencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Manoel Antonio Galvão. 

'Jl2 
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OOLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

l'O:Uú 2. 0 PAR. TE 1. a sEcçÃo 6.;A 

DECRETO N.o 82- de 9 de Setembro de 1839 . 

.Aulorisa o Governo a passar Carta de Cidadão Bra
sileiro ao Padre José Antonio Caldas. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo , Tem sanccionado , e Manda que 
5C execute a seguinte Resolução da Assembléa Geral 
Legislativa. 

Art. Unico. O Padre José Antonio Caidas está 
no gozo cios direitos de Cidadão Brasileiro. 

:Manoel Antonio Galvão, Ministro e Secretario 
d'Estado dos Negocios do lmperio, assim o tenha en
tendido, e faça executar com os despachos necessados. 
Palacio do Rio de Janeiro em nove de Setembro de 
mil oitocentos e trinta e nove, decimo oitavo da In
dependencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Manoel Antonio Galvã9. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO ERASlL. 

1839. 

TOMO 2. q PÂ.R.TE 1.• SECÇÃO 'i." 

LEI N.o 83 .... de 17 de Setembro de 1839. 

Elevando a .sete o 'nwnero dos Desembargadores da 
Belação Metropolitana do lmperio, e dando 

outras providencias a respeito. 

O Regente , em Nome do Imperador o Senhm 
D. Pedro Segundo, Faz saber aos Subditos do Im
perio, que a Assembléa Geral Legislativa decretou , 
e elle sanccionou a Lei seguinte. 

At·t. 1. o Fica elevado á sete o numero dos De
sembargadores da Relação Metropolitana do lmperio , 
vencendo cada hum annualmente o ordenado de seis
t5entos mil réis. 

Art. 2. o Para exercer os sobreditos lugares, se
rão nomeados, com preferencia , Bachareis Formados 
nas Faculdades Juridicas. 

Art. 3. o A Presidencia da Relação , no· impedi
mento do Arcebispo :Metropolitano, seu Presidente nato, 
será exercida pelo Provisor do Arcebispado, que será 
sempre membro da mesma Relação, e na falta deste 
pelo Desembargador mais antigo. 

Art. 4, 0 O Secretario da Relacão vencerá o or
denado annual de duzentos mil réi~ , e o Pol'teiro o 
Qe cento e oitenta mil réis. 

Art. 5. o Os movús c utensis necessarios para a 
mesma Relação, serão, á pedido do Arcebispo, for
necidos pela Fazenda Publica. 

l\'IanJa por tanto a todas as Autoridades , a quem 
o conhecimento, e execução da referida Lei perten
cer, que a cumprão, e fação cumprir e guardar tàt) 
inleiramente, como nella se contêm. O Secretario de 
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Estado dos Negocias da Justiça a faça imprimir, pu~ 
blicar e correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro 
aos dezasete de Setembro de mil oitocentos e trinta e 
nove, drcimo oitavo da Independencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco Ramiro d'Assis Coelho. 

Carta de L(!i pela qual Vossa Magestade Im
perial Jllanda executar o Decreto da Assemblea Ge
ral , que eleva a sete o numero dos Desembargadores 
da Relação lJletropolitana do lmperio , e dá outras 
providencia$ a respeito, como acima se declara. 

Para Vossa Magestade Imperial. Ver. 

Domingos Lopes da Silva Araujo a fez. 

Francisco Rameiro d'Assis Coelho. 

Sellada na Chancellaria do Imperio em 23 de Se
tembro de 1839. 

João Carneiro de Campos. 

Registada a fl. 156 verso do Livro 1. 0 de ! ... eis. 
Secretaria d'Estado dos N egocios da Justiça em 18 de 
Setembro de 1839. 

Thomaz José Tinoco de Almeida. 

Foi publiçada na Secretaria d'Estado dos Nego
a~os da Justiça em 24 de· Setembro de 1839. 

João Carneiro de CampBs. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TO.MO 2. 0 PART:t 1..• SECÇÃO 8, 3 

DECRETO N.• 84- de 20 de Setembro de 1839. 

Sobre Pensão. 

A pprova a Pensão de oitocentos e cincoenta mil 
r~is, concedida a D. Maria Rozaura Rodrigues de Gouvêa .. 
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GOLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2.0 PAP,TE 1. a sEcçÃo 9.• 

LEI N.o 85- de 26 de Setembro de 1839. 

Fixando as Forças de Terra para o anno financeiro 
de 1840 a 1841. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro SeGtmdo, Faz saber a todos os Subditos 
do lmperio, que a Assembléa Geral Let;islativa de
eretou, e Ello sanecionou a Lei seguinte. 

Art. 1. o As Forças de Terra para o anuo finan
ceiro de 1840 a 1841 constarão: 

§ 1. o Dos Officiaes Generacs , dos do J~stado .Maior 
do Exercito, Praças, e Arsenaes, Cúrpo'' de Engenhei
ros, e Offi.ciaes dos Corpos. 

§ 2. 0 De treze mil praças de pret de Linha, po
dendo desde já este numero ser elevado a dezaseis mil 
praças em circunstancias cxtraordinarias. 

§ 3. o De duas mil praças de pret fóra da Linha. 
§ 4, 0 De oito Companhias de Artífices. 

Art. 2." As Forcas de Linha acima fixadas serão 
distribuídas pela man~iru seguinte: 

12 Batalhões de Cacadores. 
3 Regimentos e 4 E~quadrões de Cavallaria :Ligeiros. 
5 Batalhões de Artilharia a pé. 
1 Corpo de Artilharia a ca ,rallo. 
1 Corpo de Pontoneiros, Sapadores, e Mineiros. 

Art. 3. 0 As Foreas fóra da Linha acima desi-
gnadas constarão : · 

De hum Corpo de Artilharia. 
>) hum Batalhão da mesma arma. 
>) llllm Esquadrão de Cavallaria. 
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De huma ·Companhia da mesma arma. 
'> oito Companhias de Caçadores de Montanha. 

Art. 4. 0 O Governo fica autorisado para conceder 
huma gratificação correapondente á terça parte do Soldo, 
alêm dos mais vencimentos, aos Militares que servi
rem activamente em qualquer ponto do Imperio, onde 
a ordem publica fot· ulterada, ou que forem encarre
e;ados de Commissões imporlantes. 

Art. 5. o O mesmo Governo pod.erá mandar abo
nar ás praças dos Corpos do Exercito, que, podendo 
obtet· baixa por terem completado o seu tempo de ser
viço, quizerem continuat' a servir, huma gratificação 
igual ao Soldo de primeira praça, em quanto forem 
praças de pret. 

Art. 6. o Para se completarem as Forças fixadas 
no Art. 1.0 continuarão em vigor as disposições da 
Carta de Lei de 29 de Agosto de 1837, e a autori
sação rara o engajamento de Estrangeiros nos termos 
da Lei N. 0 4'2 de 20 de Setemhro de 1838. 

Art. 7. o A eratificação addicionnl dos Cirurgiões 
e Capellàes do Exercito será desde já de quarenta mil 
réis mensaes. Os mesmos Cirurgiões são comprehen
didos uas disposições t.1m vigor do Alvará de 16 de 
DeLembro de 1790, e da Carta de Lei de 6 de No
vembro de 1827. 

Art. 8. o Ficão revogadas as Leis em contrario. 
l\'Ianda pot· tanto a todas as Autoridades, a quem 

o conhecimento, e execução da referida Lei perten
cer, que a cumprão, e fação cumprir e guardar tão 
inteiramente, como nella se contêm. O Secretario de 
Estado dos Negocios da Guerra a faça imprimir, pu
blicar e correr. Dada no Palacio do Rio de .Janeiro 
aos vinte seis de Setembro de mil oitocentos e trinta 
e nove, decimo oitavo da Independencia c do lmperio .. 

Pedro de Araujo Lima. 

Cond8 ,Je Lag~s. 

. Ca1'ta de. Lei , pela qual o Regente , em NomfJ 
do Imperador, ltlanda executar o D8creto da Ailem-
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blea Geral Le~jislativa , que Houve por bem 8anc
cionar, fixando as Forças de Terra para o anno fi
nanceiro de 1840 a 1841, como nella se declara. 

Para o Regente em Nome do Imperador Ver. 

José Mm'ia Flory Vida\ a f~:z·. 

Francisco Ramiro d'Assis Coelho. 

Sellada na Chancellaria do l'mperio em 28 de Se
tembro de· 1839. 

João Carneiro de Campos·. 

Foi publicada a presente Lei nesta Secretaria d'Es
tado· dos Negocios da Guerra:· em 1 de Outubro de 1839. 

João Bandeira de Gouyêa'" 

Registada a fL 29 do Livro 1." das Leis. Secrc
tari:t d'Estado. em 2 de Outubr.o de 1839. 

~lanoel Rodrigues da Sil-va. .. 

LEl N. o 86 - de 26 de Setembro de l839:.. 

Fixa as Forças de mar para o armo financeiro de 
1840, a· 1841. 

O Regente, em Nome do Imperador o SenhoF 
D. Pedro Segundo, Faz saber a todos os Subditos do· 
lmperio, que a Assembléa Geral Legislativa decretou, 
e Elle sanccionou a Lei seguinte. 

Art. 1.e Para o Serviço do anno financeiro, que 
ba de correr do 1. o de Julho de mil oitocentos e qua
renta ao \lltimo de lunho de mil oitocentos quarenta. 
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e hum, as Forças navaes activas do lmperio constarão 
das Embarcações, que o Governo julgar necessarias, 
não devendo as suas tripolações exceder a tres mil 
praças de todas as classes. 

Ar·t. 2. o Em circun!'.tancias extraordinarias as For-
ças decretadas no artigo antecedente poderão ser ele
vadas, de3de já, a quatro mil e quinhentas pr·aças. 

Art. 3. o O Corpo de Artilharia da :Marinha po
derá ser elevado ao seu estado completo, e poderá o 
Governo altt:•rar os seus uniformes. 

Art. 4. 0 O Governo fica autorisado para ajustar 
maruja a premio, preferindo os Nacionaes aos E<stran
geiros; e não havendo quem ass.im qaeira servir, po
derá recrutar, na fôrma das Leis, as praças necessa
ri:as para completar as forças acima dect·etadas. 

Art. 5. o Fica tambem autorisado o Governo para, 
alêm do soldo, dar ás praças do Corpo de Ar·tilharia 
da Marinha, que concluindo o seu tempo de serviço 
quizerem n 'elle continuar, h uma gratificação igual ao 
soldo de primeira praça, em quanto forem praças de 
pret ; e a recrutar , na fórma das Leis , as praças pre
cisas para completar a força do referido Corpo. 

Art. 6. o Os Officiaes da Armada, de Artilhat·ia 
<.la Marinha, Fazenda, e Nautica perceberão, quando 
embarcados em Navios armados, o meio soldo, que 
lhes marca a Lei de 15 de Outubro de 1836, em cuja 
disposição ficão comprehendidos os Üfficiaes marinhei
ros. Os Cirurgiões e Capellães da Armada vencerão 
tambem a gratifieação de 4oUooo réis mensaes, quando: 
embarcados, ou elfectivamenle empregados nos Hospi
faes. 

Art. 7. o A Gratificação addicional dos Cirurgiões 
e Capellães de Artilharia da Marinha será de hoje em 
diante de 40UOOO réis mensaes. Os mesmos Cirurgiões, 
assim como os da Al'mada, são comprehendidos nas 
disposições em vigor do Alvará· de 16 de Dezrmbro 
<.le 1790 , e da Carta de Lei de 6 de Novembro dw 
1827. 

Art. 8. o O Governo continua a ficar autorisado 
para elevar a dez o numero das Companhias fixas de ma
finheiros, ded'uzindo das Forças· decretadas no artigo l .. o· 
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as praças destas Companhias , que effectivamente em
barcarem em Navios armados. 

Art. 9. o Ficão derogadas as Leis em contrario. 
l\1anda por tanto a todas as Autoridades, a quem 

o conhecimento, e execução da referida Lei perten
cer, que a cumprão, e fação cumprir e guardar tão 
inteiramente, como nella se contêm. O Secretario de 
Estado dos Negociog da Mal'Ínha a faça imprimir, pu
blicar e correr. Palacio do Rio de Janeiro em vinte 
seis de Setembro de mil oitocentos e trinta e nove, 
decimo oitavo da lndependencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Jacinto Roque de Sena Pereira. 

Carta de Lei pela qual Vossa lJ!lagestade Im
perial lUanda executar o Decreto da Assemblea Ge
ral, que Houve por bem Sanccionar, para regular 
as Forças navaes activas no anno .financeiro de 1840 
a 1841 , na jórma acima declarada. 

Para Vossa 1\'lagestade lmperial Ver. 

Francisco Ramiro d' Assis Coelho. 

Sellada na Chancellaria do lmpcrio em 2 de Ou
tuhro de 1839. 

João Carneil'O de Campos. 

Foi publicada a presente Lei, nesta Secretaria de 
Estado dos Negocias da Marinha em 3 de Outubro de 
1839. 

Manoel Carneiro de Campos. 

Registada a fi. 25 verso do Livro 1. o de Cartas 
de Lei. Secretaria d'Estado em 3 de Outuhl'O de 1839. 

Manoel Inn.ocencio Pires Camargo de Figueiredo. 

Caetano Pimentel do Vabo a fez. 
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COLLECÇÁO DAS LEIS DO IMPERlO DO BRASIL. 

1839. 

TOM. O 2. 0 PAR.TE 1.8 SECÇÃO 10.• 

DECRETO N.o 87- de 9 de Outubro de 1839. 

Exonera a Antonio Caetano da Cruz de pagar a 
terça parte do rendimento do Qfficio de Escrivão 
de Orphãos do Município da Cidade do Rio de 
Janeiro. 

O Ref{ente, em Nome do Imperador o Senho-r 
D. Pedro Segundo, Tem sanccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Assembléa· Geral 
Lrgislativa. 

Art. 1.° Fica approvada a mercê feita por De
creto de onze de l\laio de mil oitocentos ta·inta e oito 
a Antonio Caetano da Cruz, exonerando-o de pagat· 
<i Fazenda Publica a terça parte do rendimento an
nual do Ofticio, que ora serve, de Escrivão de Or
phãos do Munieipío da Cidade do Rio de Janeiro. 

Art. 2. o I~.., i cão revogadas todas as disposições ~m 
c-ontrario. 

Franciseo Hamiro d'.Assis Coelho, Ministro e So
cretar·io de Estado dos Negocias da Justiça, o tenha 
assim entendido, e faça exécular. Palacio do Rio de 
Janeiro em nove de Outubro de mil oitocentos trinta 
e nove, decima oitavo da InJependencia e do lmpet'ÍO. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco Ramiro d'Assis Coelho. 

Francisco Ramiro d'Assis Coelho. 

Transitou na Chancell<tl'ia do Impcrio em 2ô de 
OutubJ.·o de 1830. 

João Curneim de Campos. 
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COLLECÇÃO DAS LElS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOKO 2. 0 PAR.TE 1.a SECÇÃO lt . .a 

DECRETO N.e 88- tle 12 de Outubro de 1839. 

Sobre Pensão. 

Approva a Pensão annual de duzentos mil réis, 
concedida a l.Vlanoel Teixeira da Silva. 

-·-
DECRETO N.o 89- de 12 de Outubro de 1839. 

Autorisa o Governo para alteral' o Contracto eele
hrado, em data de trinta e hum de lWarço de mil 
oitocentos e trinta e sete, com a Companhia Bra
sileira de Paquetes de Vapor, admittindo as con
dições no mesmo Decreto declaradas. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem Sauccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral 
Legislativa. 

Art. 1. o O Governo fica autorisado para alterar 
o Contracto celebrado, em data de trinta e hum de 
Março de mil oitocentos e trinta e sete, com a Com
panhia Brasileira dos Paquetes de Vapor, admittindo 
as condições seguintes : 

1. • A Companhia será obrigada a fazer sahir hum 
Paquete de vinte em vinte dias; . e a fim de que esta 
condição comece a ter inteiro cumprimento, marcará o 
Governo hum prazo razoavel, conlinuaudo no entre
tanto as viagens mensaes, como actualmente se fazem. 
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2. • A consignação, que se acha estabelecida, será 
elevada á quantia de dez contos de réis por viagem 
redonda. As que se tiverem feito até a data desta Lei, 
a contar da ter-ceira em diante, serão pagas a oito 
contos de réis cada huma. 

3 a Os Paquetes toearào tamhem no porto da Pa
rahiba, e na Província do Rio Grande do No1·te. O 
Governo poderá permittir que toquem em qualquer 
outro porto interm(-•dio, alêm dos designados no Con
tracto, se a Companhia· o requerct·. 

4. a A Companhia Sf'rá obrigada a fazer transportar 
gratuitamente até o numero de quatro passageiros do 
Estado, quando aconleça não ter havido taes passagei
ros em duas viagf'ns success\vas; bf'm eomo quaes
quer sommas de dinheiro, que por ordem do Governo 
se houver de remetter de huns para outros portos. 

5.• Os Paquetes de Vapor serão tripolados pela ma· 
neira, por que o são as embarcações Naeionaes. 

Art. 2. o O Governo mandará examinar as contas 
da Companhia de cinco em cinco annos, e poderá en
tão diminuir a consignação do Thesouro, se assim o 
julgar conveniente. 

· Art. 3. o Fica isento de direitos de importação 
n.:> Imperio o carvão de pedra. 

Art. 4. o Subsistirão em seu pleno vigor as mul
tas, e condições estipuladas no Contraeto celebrado com 
a Companhia, que não ficão modificadas, ou alteradas 
pela presente Lei. 

Art. 5. o Fi cão revogadas as disposições em con
trario. 

Manoel Antonio Galvão, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negoeios do Imperio, assim o tenha en· 
tendido , e faça executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em Jaze de Outubro de 
mil oitocentos e trinla e nove, decimo oitavo da In
dependencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

IJ-Janoel Antonio Gawão. 
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DECRETO N.o 90- de 12 de Outubro de 1839. 

Autorisando o Governo para indemnisar a Antonio 
Ferreira Souto, e outros, do valor de sessenta e 
cinco cavallos tomados para o Exercito Pacifica
dor na Bahia. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral 
Legislativa. 

Art. Unico. O Governo fica autorisado a pagar 
a Antonio Ferreira Souto, e outros herdeiros do fal
lecido Antonio Ferreira Souto, da Provincia da Bahia, 
conforme a Sentença pelo mesmo obtida em ultimo 
julgado, a quantia de réis hum conto novecento:; e 
cincoenta mil , valor de sessenta e cinco cavallos 
que ao dito finado forão tomados para o serviço do 
Exercito Pacificador naquella Provincia. 

Manoel Alves Branco, do Conselho do Mesmo 
Augusto Senhor , Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocias da Fazenda, e Presidente do Tribuual do 
Thesouro Publico Nacional, o tenha assim entendido, 
e faça executar com os despachos necessarios. Palacio 
do Rio de Janeiro em doze de Outubro de mil oito
centos trinta e nove, decimo oitavo da lndependeu
cia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Jtlanoel Alves Branco. 

Francisco Ramiro d' Assis Coelho. 

Transitou na Chancellaria do lmperio em quinze 
àe Outubro de mil oitocentos trinta e nove. 

João Carneiro de Campos. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 1.• SECÇÃO 12.• 

DECRETO N.o 91-de 23 de Outubro de 1839. 

Autorisando o Governo para despender a quantia de seis mil 
quinhenlor e sessenta e doi.r contos setecentos c tr;nta mil cento 
e setenta e ires réis , além da . de.rpeza fixada para o pre
sente anno financeiro , e prwidenciando sobre os meios de 
a supprir. 

O Regente em Nome do Imperador o Senhor D. Pedro 
Segundo , Tem Sanccionado , c .Manda que se execute a 
seguinte Resolução da Assembléa Geral Legislativa. 

Art. 1. o Ficão supprimidas na Lei de vinte de Ou
tubro de mil oitocentos trinta e oito, e em cada huma 
das rubricas de despeza dos respectivos lVJinisterios, as 
sonunas constantes da Tabella A , annexa a esta Lei. 

Art. 2. o O Governo h e autorisado para despender no 
corrente anno financeiro a quantia de réis seis mil qui
nhentos sessenta e dous contos setecentos trinta mil cento e 
setenta e tres, alem da despeza fixad:1 para o mesmo anno 
na Lei de vinte de Outubro de mil oitocentos trinta e oito. 

Art. 3. 0 Este credito será dividido pelos Ministerios, 
na fôrma prescripta na Tabella B , ::mnexa a esta Lei , 
e em cada hum delles exclusivamente applicada para cs 
1·amos do serviço mencionados na mesma Tahella , não 
podendo ter qualquer outro destino. 

Art. 4. o Para supprir o deficit de seis mil cento e 
doze contos setecentos trinta mil cento e setenta e tres, 
no corrente anno financeiro , fica o Governo autorisado 
a emittit· Notas á proporção que as necessidades do The
souro o exigirem , e bem assim a contrahir hum em
prestimo com o Cofre dos Orphãos do rdunicipio da Côrte, 
e com quacsquer Corporações de mão morta , não exce
dendo o juro de seis por cento. 

Art. 5. 0 Se durante essa emissão as Apolices subirem 
a oitenta , o Governo venderá quantas bastem para com
pletar o restante do deficit, e mais as que forem pre
cisas para resgatar huma somma de Notas igual á que 
já houver sido emittida em virtude do arliGo antecedente. 

Art. 6. 0 Se o Governo puder contractar fóra do Im
pcrio hum emprestimo, que mais vantajoso sr.ja aos in .. 
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teresses Nacionaes, do que a venda das Apolices internas 
na •·azão de oitenta , pode-lo-ba verifica•· na mesma im
portancia, ou em parte da que se lhe permitte, a res
piito das Apolices internas, para o mesmo tim. 

Art. 7. 0 O produclo Ja dítferença entre o antigo e 
novo direito dos vinhos fica applicado ao resgate das Notas 
em circulação. 

Art. 8. 0 O Governo nomeará huma Commissão de 
Negociantes para assignar as Notas, que, na conformidade 
do Art. 4. 0

, tem de se1· postas em cíi·ctdação, e fará pu
blicar pela imprensa a emissii'o circunstanciada , dando 
de tudo parte ao Corpo LeGislativo em a proxima Sessão. 

Art. 9. o As novas Notas , antes de entrarem na cir
culação, set·ão marcadas na Caixa da Amortisação com 
hum cat·imbo , que designe a data da presente Lei , abrin
do-se na mesma Caixa competente escripturação , relativa 
tanto á emissão, como :i queima das mesmas Notas. 

Art. 10. ~a primeira Sessão do Corpo Legislativo 
o Governo informará: p.rimeiro , quaes fo•·ão os Saldos 
em dinheiro que do anno financeiro de mil oitocentos 
trinta e oito a mil oitocentos trinta e nove passárão para 
o corrente no Thesouro, em Londres, e- em todas as 
Thesourarias: segundo, qual a divida passiva existente no fim 
daquelle anuo , e proveniente de despezas proprias delle, 
com declaração da origem de que provierlio: terceiro , qual 
a somma paga nelle de conta de annos anteriores. -

Art. 11. Fica revogado o artigo dezoito da Carta 
de Lei de onze de OuLubro de mil oitocentos trinta c 
sete, que autorisa o Governo a emittir Bilhetes do The
souro, c bem assim todas as Leis c disposições contt·arias 
á presente . 

.Manoel Alves Branco, uo Conselho de Sua l\Iages
tade o Imperador, Senador do Imperio , Ministro e Secre
tario de Estado do:) Negocios da Fazenda, e Presidente 
do Tribunal do Thesouro Publico Nacional , assim o tenha 
entendido, e faça execular com os Despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte c tres de Outubro 
de mil oitocentos trinta e nove, decimo oitavo da ln
dependcncia e do Impcrio. 

Pedro de Araujo Lima. 

]Jf,anoel Ab-'es Brancq. 

FrancisGo Ramiro d'Assis Coelho. 

Transitou na Chancellaria do Imperio em vinte e 
.Q.OVe de · Outubro de mil oitocentos trintl e nove. -
João Carneiro de Campos. 
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TABELLA A. 

Suppressões feitas na Lei do Orcamento do anno .financeil 
corrente, e a que se refere· o Art. 1.0 da Lei. 

l'lllNISTERlO DO IMPERIO. 

1 7. o Com os Presidentes de Província, &c. 
~ 8. o Com a Camara dos Senadores . . . 
~ 9.0 Com a C~1_11ara dos Deputados ... 
~ 15. Com a VlSlta de saude nos portos. 
t:, 17. Com Canaes, &c ........ . 
~:; 18. Com o Monumento do Ypiranga. 
~ 27. Obras no Município . . . . . . . 

MINISTERIO DA JUSTIÇA. 

17. Despezas eventuaes . . . . 

l\JINlSTERtO DA l\URINIL\. 

') 14. Com faróes . 
~:. 15. Com obras . 

MINfSTERIO DA GUERRA. 

~~ 6.0 Officiaes de segunda linha ..... . 
~ 16. Obras militares ........... . 
~ 18. Amortisação da divida posterior a 1826. 

l'IIJNISTERIO DA FAZENDA. 

~ t.o Amortisação dos empre!'timos Brasi
leiros , a saber: amortisação .1.? 48.66!}, 
c .J.: 1.021 de corretagens e commissões 
ao cambio de 31'/ •....•...... 

~~ 2.0 Dita das Apolices ele 6, e 5 por cen
to, resgatadas por conta do Governo até 
Junho de 1839 ............. . 

~ 15. Construcção de obras ........ . 

6.400~000 
18 . 000,1J)OOO 
18.000~000 
4.000~000 
30.000~000 
4.000~000 
10.000~000 

'.15.000~000 
48.000~000 

9.000~000 
30.000~000 
226.000~000 

378. 5oowooo 

242.000~000 
68.000~000 

-------

Rio de Janeiro em 23 de Outubro de 1839. 

)Jfanoel AlPes Branco . 

.? t> 

90.400~.()( 

8.000~0{ 

63.000~00 

265. OOOt/))00 

688.560.Jl)OQj 

-----------
1. 114. 960~00 
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TABELLA B. 

Jistn'buição do Credito Supplementar e extraordinan:o, pqlos 
dil/ersos Ministerios. 

MINISTERIO DO IMPERIO, 

ara o serviço dos paquetes de vapor, alêm 
da quantia de 80;211~864 rs. , que pas
sará para este Ministerio do da Marinha, 
em que tal somma foi yotada. . . . ·. . 

upprimento extraordit~ario a Santa Catha
l'Ína , na conformidàde da Resolução N. 
52 de 1838, reduzida porêm a 40.000~ rs. 

MINISTERIO DA JUSTIÇA. 

•ara a.compra de armamento para a Guarda 
Nacional ............... . 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS. 

)ifferença de cambio· que tem· de verificar-se 
fóra do lmperio, em metal, calc~lado 
aquelle a 31'/. ds. por l:tíJ rs ..... . 

MINISTERIO DA MARINHA. 

lmportancia dos vencimentos corresponden
tes, ao augmento de mais 1.500 praças, 
na força decretada para o anuo financeiro 
ele 1839 a 1840. . . . • . . . . . . . . . 

Para a compra ou construcção de barcas de 
vapor .................. . 

Para o pagamento da divida passiva do Ar
senal de Marinha da Côrte, existente em 
30 de Junho de 1839 ......... . 

Augmento de Ordenado ao Auditor de Ma
rinha , Resolução N. 53. • . . . . . . . 

MINISTERIO DA GUERRA. 

Para soldo, etape, fardamento, forragem, 
e remonta com a força decretada , para 
elevar o Exercito a 16.000 praças de pret. 

Para Artífices , e aprendizes menores . . . 

107.788~136 

40. 000~000. 

300.000~000 

130. 000~000 

211.817W)8Sl 

; 600~000 

-~-----

1.320.520~1.50 
1.942~400 

147.788~136 

20._000~000 

143.794~285 

642.417~881 



( 33 ) 

Para as fm·ças fóra de linha, que segundo 
a nova organisação devem ser elevadas a 
2.000 praças . . . . . . . . . . . . . . . 

Pagamento de divida do Arsenal de Guerra 
em Junho, a saber: 81.384ü>188 rs. pro
venientes de compra de generos para os 
armazens, 8.434W)OOO rs. de armamento, 
e 7.209~470 rs. de generos e materiaes 
para as obras militares . . . . . . . . . 

Para o engajamento de estrangeiros. . . . 
Augmento de Ordenado do Auditor, Re-

solução N. 53 . . . . . . . . . . . . 

:MINISTERIO DA FAZENDA. 

Juros e amortisação da divida interna, au
gmento proveniente dos ultimos creditos 
aqui vendidos. . . . . . . . . • . . . . • 

Idem do emprestimo ultimo de 2.500 con
tos vendidos em Londres . . . • . . . . 

Differença de cambio no pagamento da di
vida externa calculada a 31 • f, , cambio 
em que se poderão fazer as remessas .. 

Para pagamento e resgate dos bilhetes do 
Thesouro em Junho de 1839 ...•.. 

Pensões .................. . 

Saldos existentes nas Provincias em Junho 
do corrente anno , que se devem abater 
da quantia supra . . . . . . . . . . . . . 

260.203~131 

97.027~658 
300.000W)OOO 

880~000 
--------------- 1.980.573~3~ 

194.698:t/)OOO 

197.364~000 

836.778 ~032 

2. 385. 000~000 t' 

t4.316W)500 
-------- 3. 628 .156~5: 

6.562. 730~1~ 

45o.ooo~rn _____ _. 

6.112. 730~1~ 

1\io de Janeiro em 23 de Outubro de 1839. 

Manoel Alves Branco. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO 11\'IPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PAU.TE t.• SECÇÃO 13.• 

DECRETO N.o 92 ;_de ·25 de Outubro de 1:839. 

Concede Loterias á Santa Casa da Misericordia desta 
Cidade , e em beneficio da Cathedral de Santa 
Anna, e Hospital de Caridade da Cidade de 
Goyaz. 

O Ref,ente, em Nome do J mperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem sanccionado, e Manda que 
se execute a Resolução seguinte da Assemhléa Geral 
Legislativa. 

Art. 1. o Fica concedida á Santa Casa da Mise
ricordia da Cidade do Rio de Janeiro huma Loteria 
annual , segundo o plano das duas de que actualmente 
f:Ola , cujo producto será arplicado especialmente para 
as despezas do seu Hospita . 

Art. 2.° Ficão concedidas á mesma Santa Casa 
mais duas Loteria3 extraordinarias, segundo o plano 
das sobreditas , cujo producto será applicado a bene
ficio da3 obras do Recolhimento das Orphãs, com a 
obrigação cie admittir no mesmo Recolhimento, logo 
que as suas obras forem couduidas, até dez meninas 
Orphãs de pais militares, que tiverem perdido a vida, 
eombatcndo em defesa dos direitos da Nação. 

Art. 3.° Fira tambem concedida huma só Lote
ria, que se extrahirá nesta Côrte, em beneficio da 
Cathedral de Santa Anna, e Hospital de Caridade da 
Cidade de Goyaz. O producto desta Loteria será posto 
a metade á disposição do Bispo Diocesano para em
pregar em a1faias destinadas ao uso da Cathedral, e 
outra metade será igualmente posta á disrosição da 
Administração do Hospital de Caridade, para a em-

'/22 
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pregar em Apolicc5 da di vida publica , cujo produ elo 
será applicado para a despeza do masmo Hospital. 

Art. 4.° Ficão derogudas qu1esquer disposições 
em contrario. 

l\'Ianoel Antonio Gal vão , Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocias tio lmpcrio, assim o tenha en
tendido , e faça executar com os despachos neccssarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte e cinco de Ou
tubro de mil oitocentos c trinta e nove, deeimo oi
tavo da lndepcndencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo l;ima. 

J'lanoel ./lntonio Galviio. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO 11\tiPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TO~IO 2. 0 PARTE 1.• SEcçÃo 14.a 

DECRETO N. o 93 - de 26 de Outubro de 1839. 

Concede Loterias a diversas Freguezias , e á Santa 
Casa de Caridade da Cidade de São João 

de El-Bei. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo, Tem sam~cionado, e Manda que se 
execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral Le
gislativa. 

Art. 1. o Fi cão concedidas á Irmandade do San
tissimo Sacramento da antiga. Sé desta Cidade duas 
Loterias annuaes de cento e vinte contos de réis, por 
espaço de seis annos, para a conclusão da Obra da 
Igreja :Matriz. 

Art. 2. o Ficão outrosim concedidas ; huma Lo
teria á Santa Casa de Caridade da Cidade de São João 
de El- Rei, e que correrá nesta Côrte; outra para a 
reedificação da Igreja Matriz da Freguezia da Ilha do 
Governador ; duas para a de Inhauma ; e quatro pa1'a 
a conclusão da de São João Baptista da Lagoa de Ro
drigo de Freitas. 

Art. 3. o Fi cão derogadas as disposições em con
trario. 

Manoel Antonio Galvão, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocias do lmperio, assim o tenha en
tendido , e faça executat· com os despachos il.ecessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte c seis de Outubro 
de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oitavo da 
Independencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

ltlanoel Antonio: Gal1..1ão. 
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COLLECÇAQI DaS LBfS DO JMPEBIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2.Q PARTE 1! SECÇÃO 15.& 

S:h i !i XIBI R 5 m 

DECRETO N .0 94 -de 28 de Outubro de 1839. 

Mandando ficar em vigor por mais líwn anna os De
cretos de 9 de Outubro de 1837 , N. o 79 , e de 12 
do mesmo mez e anno , N. o 129 , sobre suspensã9 
de ,lfarantias, e concessão de Amnistia. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Tem Sanccionado, e lVlanda qu~ 
se execute a· Resolução seguinte da Assembléa Geral 
Legisla ti v a. 

Art. 1.° Ficão em vigor por mais hum a:tno os 
Decretos de nove de Outubro de mil oitocentos e trinta 
e sete, numero setenta e nove, e de doze de Outu
bro do mesmo anno, numero cento e vinte e nove, 
com declaração de que a suspensão de garantias só 
poderá ter lugar na Provincia do Rio Grande do Sul, 
e a faculdade de conceder Amnistia ás pessoas envol
vidas em crimes de rebellião se estende a todas as 
Provincias do lmp,erio. 

Art. 2.° Ficão revogadas quaesquer disposições 
em contrario. 

Francisco Ramiro d' Assis Coelho, Ministro e Se
cretario de Estado dos N Pgocios da Justiça , o tenha 
~sim entendido, e faça ex.ecuta'r, Palacio do Rio de 
Janeiro em vinte e oito de Outubro de mil oitocentos 
e trinta e nove, d'ecimo oitavo da lndependencia '"' 
do Imperio. 

Pedro de Araujc Lima. 

Francisco Ramiro diAssis Coellzo. 

Francisco Ramiro d'Assis Coelho. 

Transitou na Chancellaria do Imperio em 5 Je 
.NovernJJro de 1839. - João Carneiro de Cíl mpos. 
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ticario, e a mencionada ilha dos l\lelões, ou de João 
Damasce[\o.. . , .. 

Art. 4. o Os trabalhos comecarão dentro de de
zoito mezes, a contar da data do' Contracto, pena de 
ser declarado nullo , ê deverão ficar concluídos no 
prazo de oito anno~, contados da mesma data, pena 
Je pagar a Companhia h uma multa, que será estipu· 
lada no mesmo Con!racto. 

Art. 5. o A Companhia será obrigada a conse1·var 
em bom estado o r.amínho, e ponte, durante o tempo 
do Cuntraclo, e, findo este, a fazer entrega do mesmo 
caminho, e ponte ao Governo no estado, em que se 
acharem no a c to da obra ser julgada pelo mesmo Go. 
v·erno de todo concluida, pena de se mandar proceder 
em hum, e outro caso, aos reparos uecessarios á custa 
da mesma Companhia. 

Art1 6. 0 Em compensação de suas despezas go
zará a Companhia do direito de cobrar , durante o 
tempo do Contracto, as taxas de passagem constantes 
da Tabella, que acompanha a presente Resolução, em 
duas Barreiras, que para esse fim poderá estabelecer 
por huma vez somente, nos lur,ares que julgar mais 
convenientes, logo que o caminho, ou parte delle 
offerecer transito. Nenhuma das referidas Barreiras po
derá ser collocada na Rua já existente no Sacco do Al
feres desde a Rua Ja União até á Ponta do Boticario; 
assim como na Rua nora do Imperador, cuja commu
nicaçào para o embarque deve· ficar livr·e ao publico. 

Art. 7. o Fica garantida á Companhia a posse , 
livre de qualquer onus, de tl'inta braças ao mar, já 
aterradas, ou que ella vier a aterrar, desde onde 
findarem os quarenta palmos designados para o ca
minho , em toda a praia do Sacco do Alferes , que 
actualmente não estiver oocupada com edificios , ou 
s.e nãd açhar já aforada como terreno de Marinha : e 
Lem assim igual numero de braças, para ambos os 
lados do mesmo caminho, que a mesma Companhia 
aterrar sobre o mat• desde a Ponta. do Boticario até á 
Rua. do Impel'ador: e mais· trinta braças para o mar 
em toda :à extensão ·da sobredita Ilha dos Melões , ou 
de João Damasceno. 
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Art. 8.° Ficão igualmente concedidas á mesma 
Companhia as Marinhas desde a referida Rua do Im
perador, costeando o morro dos Lazaros até á ponte 
dos mesmos Lazaros, que se acharem actualmente por 
aforar. 

Art. 9. 0 Passados os cem annos da duracão tio 
Contracto, a Companhia, ou quaesquer outros j1ossui· 
dores dos terrenos com prehendidos na disposição dos 
dous artigos antecedentes, serão obrigados a pagar foro 
dos mesmos tenenos á Camnra Municipal, ou a quem 
de direito pertencer. 

Art. 10. Ficão isentos de pagar taxa de passa
gem pelo sobredito caminho, c ponte, os generos, que 
forem reconhecidamente de propdedade Nacional, as 
pessoas , que por elle transitarem em acto effectivo 
do Serviço Publico, e os Parochos, que passarem em 
acto de administracão de Sacramento. 

Art. 11. Ficâo derogadas todas as Leis) e dis
posições em conll'ario. 

Manoel Antonio Galvão , :Ministro e Secretario 
<l'Estado dos Negocias do lmperio, assim o tenha en
tendido, e faça executar com os despachos necessa
rios. Palacio do Rio de Janeiro em trinta de Outubro 
de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oitavo dn. 
lndependencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima . 

.Lllanoel Linlonio Galvão. 

Tabella, a que se refere o Artigo 6. 0 do Decreto 
N.o 95 de 30 de Outubro de 1839. 

Qualquer pessoa com carga, ou sem ella , vinte réis. 
Cavalleiro, quarenta réis. 
Bestas, bois, e cavallos, quarenta réis. 
Animaes com carga, sessenta réis. 
Carroças, carros , e carrinhos de eixo fixo , de hum 

animal , oitenta réis. 
Ditas, ditos , ditos , de dous animaes , cem réis. 

~ 7 r l .... ) 
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Carros de eixo mov·el , de huma a duas juntas de bois, 
carregados, cento e se.ssenla réis. 

Ditos , dito , dito, vasios, cento e vinte réis. 
Ditos, dito, de tres a quatro ditas, carregados , ou 

vasios , duzentos réis. 
Ca.rruagen~, sege3 de dua·s , ou quatro rodas, de dons 

animaes, cem réis. 
Ditas, ditas, de quatro ditos, cent{} e vinte réis. 
Porcos, e carneiros, dez réis. 

Palacio do Rio de Janeiro em 30 de Outubro de 
1839. 

lJilanoel Antwzio Gah,iío. 

--........... ......... __ 
DECHETO N. c 96 - de 30 de Outubro de t83fJ, 

Approva a Pensão de cento e vinte réis diarios. 
eonced1da por Decreto ·de onze de .Julho de mi1 o.ito
centos e tr-inta e nov:e a 1\Ja·r·ia. Joaquina de Ara:uj·r:> , 
mãi do Oalbo de E~quadra do primeiro Regimento d~ 
CavaHarlÍia da pri1meira Linha Francisc,o ·de Paula P 

Araujo, morto na b1:1t:.dh.a do Hozat'lio. 
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tes; e da mesma sorte se fará a uomeação do$ M~s
tres , e dos de mais Empregados da EscQia. 

Art. 12. O Governo expedirá os necessariGS Re
gulamentos para execução da presente Lei; .cingindo .. ~ 
·qtJan·to seja possivel, na parte policial, ao que serve 
de regra na disciplina do Exercito. 

Art. 13. Os Alumnos, que não fo-rem Militares, 
terão d-esde a .Matricula a Graduação., e vencimenJos 
de 2. os Sargentos. 

Art. 14. O Governo fará adoptar para <l$ Alum
nos o uniforme das suas respectivas armas. 

Art. 15. Os Alumnos, que houverem sido habi
litados nas mate rias do 1. o anuo do 1. o Curso., terão 
a. Graduação, e os vencimentos de 1 . .-05 Sargentos ; ne 
fim do 1. o Curso terão a Patente de Alferes , ou de 
2. o• Tenentes , e de.stes os que tiverem a habiijt~o 
do 2.• Curso, terão a Patente de L o Tenente. 

Os Officiaes terão no fim de cada hum dos :Cursos 
hum Posto de aceesso, quando devidamente habilitados. 

Art. 16. A Escola Militar he submettida ao re
gimen e disciplina militar. 

Art. 17. O Governo distribuirá pelas diJiere~ 
Cadeiras da Escola Militar os Lentes da extincta Aca
demia , que julgar com a precisa ,idoneidade, e po. 
derá na falta de Nacionaes, contractar Estrangeiros r-e
conhecidamente babeis, mediante as vantagens estipUro 
ladas para os Nacionaes, e mais h uma ajuda de .c.usto, 
concedida a titulo de transporte e de primeira despez.a 
de .estabelecimento. 

Art. 18. Fieão revogadas todas as disposições em 
contrario. -

Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Junho dM 
1838. 

Sebastião do Rego ilarnos. 
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COIJLECÇAO DAS LEIS 'DO h'UPERIO: DO. BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 2.• SECÇA.Õ 2. a 

DECRETO N. 0 26 __,de 15 de Janeiro de 1839. 

Declara ·a quem· compete conhecm· e julgar as szu
pez"çõe.s postas nas causas cíveis aos Juizes dê 

Direito·. do Civel , e ~lunicipaes. 

O Regente, em Nome do Imperador, o Senhor 
Dom Pedro li., Decreta. 

Art. 1. o Aos Juizes do Civel desta Côrte , e das 
outras Cidades , em que ha Relações , compete cu
mulativamente conhecer e julgar as suspeições postas 
nas causas civeis, aos Juizes de Direito do Cível e 
.1.\'lunicipaes da mesma Côrte e Cidades. 

Art. 2. 0 Nos outros Termos do Imperio, para. 
julgamento de taes suspeições, se procederá na confor .. 
midade da Ordenação livro terceiro , titulo vinte e 
hum , paragrapho oi ta v o , e no caso de ser preciso re
eorrer. aos Vereadores , preferirão os mais aos menos vo
tados , incluído o Presidente. 

Bernardo Pereira de Vasconcellos, Ministro e Se .. 
ereta rio de . Estado dos N egocios da, Justiça , . o tenha 
assim entendido, e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em· quinze de. Janeiro de mil oitocentos e 
triJ;lta e nove , decimo oitavo da . Independeneia e do 
Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Bernardo Perei1~a de Vasconcellos. 

! 
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COLLECÇAO. DAS LEIS DO IMPERIO. DO , BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 2." SECÇÃO 3." 

REGULAMENTO N.o 27- de 31 de Janeiro de 1839. 

Transfere a Academia da JJ-Iarinha para bordo de 
hum Navio de Guerra, e dá outras providen

cias a re'Speito deste Estabelecimento. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro 11, Decreta. 

Art. 1." A Academia d·e Marinha desta Côrte, 
será. d'ora em diante estabelecida a bordo de hum Na
vio de guerra, onde serão aquartelados os discipul08 
que a frequentarem, como internos. Este Navio será 
convenientemente preparado, armado e apparelhad.o, 
a fim de que possão ahi os discípulos receber theo
rica e praticamente as lições das differentes materias , 
que tem de aprender. 

, Art. 2. o Os discípulos que forem admiuidos como 
internos na dita Academia, terão logo a praça de As
pirantes a Guardas Marinhas, mas para esta admissão 
he uecessario : 1. o , ter mais de doze e menos de de
zaseis annos de idade : 2. o, saber ler e escrever or
thographiramente, as primeiras quatro operações da 
A rithmetica, Grammatica Portugueza, e ter· sufficiente 
intelligencia da lingua Franceza, e dos princípios ge
raes de Geographia: 3. o, apresentar certidão de bom 
proeedimeuto, dos Mestres ou Directores das escolas 
que houverem frequentado: 4.~, não ter defeito phy
sico que in habilite para o serviço militar : 5. o, apre
sentar despacho de admissão dado pelo Ministro e Se
cretario de Estado dos Nego~ios da Marinha. 

Art. 3~0 03 discipulos internos da :\cademia 6-
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do SUJeitos ás disposições do Regimento Provisional, 
-e ás dos Artigos de Guerra. 

Art. 4. o O Governo fixará annualmente o .ma
:ximo. do numero dos discípulos que houverem de ser 
admittidos á Academia como ÍHternos ; devendo ser 
preferidos, em iguaes cireunstancias, os filhos dos 
Otficiaes da Armada e do Exercito, especialmente dos 
que morrerem ou forem feridos em ~combate. 

Art. 5. o Os Aspirantes a Guardas Marinhas que 
frequentarem a AcadPmia, vencerão, alêm do soldo 
de terra , doze mil réis mensaes de comedorias. 

Art. 6. 0 Os Aspirantes que forem a.pprovados nos 
tres annos do curso da Academia , serão promovidos 
a Guardas Marinhas. 

Art. 7. o A Academia terá hum 1. o Com mandante 
de Patente . superior á de Capitão de Fragata, e que 
será ao mesmo tempo Commandante do Navio em que 
estiver ella estabelecida; hum 2.o Com mandante, que 
será o Official immediato do dito Navio; alêm dos 
I.entes, ·Mestres, Secretario, e Guardas creados pelos 
Estatutos do 1.0 de Abril de 1796. 

Art. 8.° Compete ao 1." Commandante, alêm 
das funccões de Commandante de Navio, e da Com
panhia dos Guardas Marinhas : 1. o, executar e fazer 
executar pontualmente os Estatutos, Regulamentos e 
Ordens do Governo ácerca da Academia, já lembrando 
aos Lentes e mais Empregados della, que sendo o fim 
deste Estabelecimento educar a mocidade que se des
tina á profissão das armas, deve nelle manter-se or
dem, disciplina e rigorosa subordinação , para o que 
muito concorrerá o bom exemplo que derem elles. aos 
discípulos no exacto desempenho das suas obrigações, 
já servindo-se para esse fim dos meios coactivos, (}Ue 
·couberem dentro das suas attribuições; já, finalmente, 
representando e pedin,io ao Governo, por via da res
pectiva Secretaria de l :stado, as medidas que para isso 
julgar necessarias: 2~ o , assistir , todas as vezes que 
entender conveniente, ás lições dos Lentes .e Mestres: 
3,0

, remetter, no principio de cada JIH'Z ,. á Secretaria 
de Estado dos Negocias da Marinha, h uma parte cir
cunstanciada do estado da Academia no mez antece-

2 .. 

y '? ~4 
!. 
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dente , da maneira por que os Lentes e mais Em pre• 
gados cumprirão com os seus deveres, e das faltas que 
cada hum teve; sendo esta parte acompanhada de huma 
relação dos disci pulos internos e externos que a fre
quentarem. 

Art. 9... Compete ao 2. • Com mandante , alêm 
das obrigações de immediato do Na ''i o: 1. ", substituir 
o 1. o Commam.lante em todas as suas funcções , no caso 
~e falta ou impedimento: 2. o, a·eceber e exetutar .1!1 

ordens que fhe forem dadas pelo t.o Commandante da 
Academia, no que diz respeito ao serviço della: 3. o'" 

ter a seu cargo e cuidar da conservação e limpeza da 
Bibliotheca, dos Chronothetros e mais instrumentos que 
pertencerem á Academia. 

Art. 10. Hum Capellão da Armada será en
L~ITegado de dizer Missa a bordo do Navio todos os 
Domingos e dias Santos de guarda , á qual assistirão, 
debaixo de fórm~~a, os discípulos, o 1. o ou 2. o Com
mand{\'níte, e todos o's inrlividuos que residirem a bordo. 

ArL 11. Hum Cirurgião da Armáda será en'
carregado do tratamento dos enfermos, e do bom ar-
ranjo e asseio da Enfermaria. . 

:Art. 12. O 1.° Commandaute da Aeademia per
ceberá os vencimentos de Commandante de Navio ar
ntado; e o 2. o os vendmentos de embarcado tamhem 
em Navio armado. 

Art. 13. Os discípulos que quizerem frequentar 
a Al'ademia, como externos, poderão ser admiuidos 
h uma vez que satisfaÇão ás seguintes conrlições: 1. a, 
ter mais de doze e menos de vinte annos de idade, 
salvo o caso de aulorisação especial do Governo : 2. A., 

saber ler, e escrever, e as quatro primeiras opera·ções 
da Arithmetica: 3.•, apresentar certidão de bom com
portamento, dos Mestres , ou Directores das escolas que 
tiverem frequentado: 4.•, a11refentar despacho de ad
missão dado pelo Commandanlt da Academia. 

Os discipulos externos não -terão direito a ser em 
tempo algum nomeados Aspirantes a Guardas· Marinhas. 

Art. 14. A aclividade da Ácadcmia comecará no 
prime·iro. de Fevereiro, e . finatisará- a quinzf! !de No
v~mbro , ficando destinado para 1 os exames o mez ·que 
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decorre de quinze de Novembro a quinze de Dezem
bro. Serão lambem feriados os dias do Carnaval, os 
da semana Santa, e os da seguinte~ e hem assim os 
Domingos e dias de guarda, os de Festa Nacional, e 
as Quintas feiras das semanas em que não houver ou
tro feriado. 

Art. 15. Nenhum discipulo será admittido a ma
tricular-se mais de duas vezes no mesmo an11o do curso 
Academico; e aquelle que tendo sido approvado nas 
materias de huma das Aulas de qualquer anno, o não 
for tamhem na outra, será obrigado a matricular-se e 
a frequenta-las de novo , e a fazer exame das rnàte
rias de ambas. 

Art.· 16~ Ficão em vigor., na. parte· em que não 
são alteradas por este Decreto, as disposi~õ'es dos Es
tatutos do 1. o de Abril de 1796, ql.le dizem respeito 
.á divisão, distribuição e duração das lições, aos exet'
cicios ·s~n1ánario~, aos exames, á promóção dos disci-
pulos, á hoà orClem das A ti las, á frequencia, e ·ás func
çõeS> · do Seér~tario da Academia é mais Empregados; 
e revogadas lodas as outras ·disposições dos mesmbs · Es
tál\Hos. 

Art. 1 i. Hum Regulamento· ·esperial· mareará as 
horas· das A~las, ·oii exerdcios pratieos em que devem 
ser empr~gados os disbipulos· internos, tanto du·rante 
a actividade da Academia '1 t·omo nas ferias, e tudo qllc 
u(~ser respeito á boa or,Jem e regularidade do· Estabe.;.. 
lecimento, á· manutenção da discilllina e 'ubordirmç·ão 
dos disciptilns.- · · 

Joaquim José Rodrigues Torres,· do Cónselho' 'de 
Sua Magestade Imperial, Ministro e Secr~tario d·Es
tado dos Negocias da l\lariuha, o tenha assim entell
dido, e faça e:rMutar eo·m os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em trinta e hum de Ja
neiro de· mil oitol·ente~ e 'trinta·, e nove, decimo oi
tavo da Independencia e do lmperio. 

}>edro de Araujo Lima. 

Joaquim José RodrigueJ Torres. 
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COLLECCÂO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 
~ . 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 2.a SECÇÃ.O 4.'" 

DECRETO N .0 28.- de 14 de Fevereiro de 1839. 

Amplia a disposifão do Artigo cento e noPenta dos Estatutos 
do Collegio de Pedro Segundo, a respeito do enxoPal dos 
Alumnos internos , que d' ora em diante forem admillidos ao 
mesmo Collegio. 

O Regente ," em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, Ampliando a disposição do Arti
go cento e noventa dos Estatutos do Collegio de Pe
dro Segundo, de trinta e hum de Janeiro de mil oi
tocentos e trinta e oito : Ha por bem Ordenar que o 
enxoval dos Alumnos internos, que d'ora em diante 
forem admittidos ao mesmo Collegio ·, conste dos ob
jectos mencionados na relação inclusa, que com este 
baixa , assignada por Bernardo Pereira de Vasconcellos, 
Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justi
ça, encarregado interinamente dos do lmperio, que 
assim o tenha entendido, e faça executar com os Des
pachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em qua
torze de Fevereiro d.e mil oitocentos trinta. e nove , 
decimo oitavo da Independencia. e do lmperio. 

Pedro de Araujo. Lima. 
'I I \f 

Bernardo Pereira de Y asconaellos. 
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Relafão dos ohj'ectos , que ti ora em diante de11em .formar o 6n
xoPal de cada hum dos Alunmos , que for admittido ao Col
legio de Pedro Segundo , a que se rifere o Decreto d~i ta 
data. 

Hurna casaca de panno verde. - Seis jaquetas de 
duraque. -Dez colletes de fustão.- Quatro ditos de 
sarja escura. -Seis calças de brim crú. -Seis ditas 
de dito branco.- Tres ditas de panno preto. - Hum 
chapeo preto.- Hum bonet de panno azul. - Dpze ('e
roulas compridas de panno de linho. -Vinte e quatro 
camisas de algodão. -Seis camisas de dito mais a van
tajadas, e mais grossas , para dormir , podendo ser 
até de riscadinho. -Oito lençoes de linho.- Quatro 
fronhas li!~!as de dito. - Seis toalhas de. mãos, lisas 
de dito. - Duas cobertas de chita com babados. -
Hum cobertor de papa encarnado. - Quatro guarda
napos de mesa.- Vinte e quatro lenços de assoar.
Quatro ditos de seda preta para gravatas. - Quatro 
ditos de morcellina branca.- Trinta e dous pares de 
meias curtas de algodão , brancas. - ,.-rres ditos de 
suspensorios.- Duas escovas, de facto, e de sapatos. 
- Duas ditas de alimpar dentes. ~ Dous pentes, fi
no, e de alisar. -Seis pares de sapatos grossos , e 
sobre o cheio. - Dous ditos de botins. - Huma te
soura de unhas.- H uma bacia de· arame para lavar os 
pés , de palmo e meio de diametro.- Huma dita de 
louça branca para lavar o rosto.- Hu·m par de cerou
las de baeta branca para o banho. 

Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Fevereiro 
de 1839. 

Bernardo Pereira de Y asconcellos. 
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COLLÊCÇÃO DAS. LEIS DO ~MPERIO DO BRASIL. 

1839. 

'IOMO 2. 0 PAUTE 2. a SECÇÃO 5.a 

REGULAMENTO N. o 29- de 22 de Fevereiro de 1839. 

Par:a a Escola Militar, com o respectivo Pro
gramma do ,çeu ensino. 

O Regente, em Nome do Imperador, o Senhor 
D. Pedro 11., Approvando o Regulamento e Pro
gramma para o uso da Escola Militar, os quaes com 
este baixão , assignados por Sebastião do Rego Bar
ros , Ministro e· Secretario d'Estado dos Negocias da 
Guerra : Ha por bem que elles sejão logo postos em 
execucão. Palacio do Rio de Janeiro em vinte e dois 
de Févereiro de mil oitocentos e trinta e nove, de
eimo oitave da lndependencia ·e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Sebastião do; Rego Barros. 

REGULt\ME~'l'O PARA EXECUÇÃO DOS ESTATUTOS 

DA ESCOLA MILITAR. 

CltU4~ficação das materias pelos annos lectivos dt: 
cada h.um dos Cursos. 

A•·t. 1. o As materias que fazem o objecto do 1. • 
e 2. o Curso da Eseola Militar, serão distribuidas pelos 
respeclrT05 a1ules lectivo~ , tomo se mostra na segt~iate~ 
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TABELLA. 

L ___ _:::~---~1 _____ _::·:.:...:::::.·:~------' 
Cadeira de Geometria Elementat·. Curso ele~entar de 1\lathematicas puras , e opera:ç5es to- · 

pograph1cas. . . . 
Desenho topograp.hico, e instruccão pratica ··das armas 

de lnfanteria e Cavallaria. ' 
Ensino accessorio .............•. 

Cadeira de Tactica e Fortificacão Tactica, Forti11cacão passageit·a, c castrametacão . 
' ( Nocões geraes de' Geographia, e Chronologia', servindo 
l d'e introcluccão á historia das campanhas mais notaveis 

Cadeira de Historia l\lilitar ..... 't nas differenies idades, com a :malyse especial de fa. ctos 
• que mais relacão tenhão com as sobreditas armas de In-
~ fanteria e ca'vallaria. 

Ensino accessorlo.,.............. Desenho l\iilitar e complemento de instrncção pratica dita. __ ,__ .. _________________________________ _ 

ó 
~ 
p 
u 

" ~ 

õ Cadeira de Analyse 1\lathematica, Analyse finita c finstesimal. 

§ Cadeira de Geometria Descriptiva Geometria Descriptiva e Analytica . 
~ Cadeira de Physica. .. . . . . . . . . . • . • Physica experimental. 
--·--------------~---------------------

õ 
ê 
l:S 

.,;. 

Cadeira de Mechanica ..•... , ...• 
Cadeira de Chin.ica ............. . 
Ensino accessorio ....... · .......• 

1\Iechanica racional e calculo de pt·obabilidades. 
Chimica e Botanica elementar. 
Desenho de machinas , e instmccão pratica relativa á Ar· 

lharia, Engenheiros e Estado Maior . 
--5--~-----------·---------------------

c 
1:: 
ij . 
;n 

Cadeira de Geodesia ............ . 

Cadeit·a de Artilharia. . . . . . . . . . . . . 

Cadeira d'Architectura militar •.• 

Ensino a.ccessorio .............•.. 

Geodesia, servindo-lhe de introduccão as necessarias nô-
cões . de Astronomia ph ysica. ' . . 

Artilharia , l\linas e Fortificação pern1anente , ataques e . 
deresa de Praças. . • 

Architectura militar. Theoria ele constrttccão das machí
nas em geral com applicacão ás de guen~a. 

Desenho de Architectura militar. 

..... ~ 
~ 

/""' 
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Exames preparatorios. 

Art. 2. o (ls exames prPpara. tprios começarão no· 
dia quinze de Fevt>reiro, e durarào até o prímeir& 
de l\larço exclusivameute, no qual se fdrá a aberrura
da ·Esroia. A ellPs sPrào prest•utes ta-ntos Examinado
res, nomt>arios pelo Com mandante da Escola, quantas 
forem as matt·rias JitferelllPS, que fazem ohjecto do 
concurso, st>nindo de Pre,:o,[df>nte uqudle, que o mes
mo Commamlante houver de designar. 

Art. 3. 0 Os Candidatos ao conc·urso, ·•rpresenla
rão ao Presidente dos Exames, o nerf:ssario dt•spacho 
d'o Commandante da E:: .. cola, que os habilita par·a esse 
fim, aeompanhado dos docu·mentos ju~tifi('ativos da 
idade exigida, da nacionalidade, e da isenção de de
feitos physi<'OS, e de enfermidades rhronicas, guar
dadas as t·xet.>pcões estabeleeida:; no:; Estatutos, em fa
vor dos imlividuos, que já forem l\Jilitares, os quaes 
deverão apresentar licença ('ompelentl:'mente dada ; e 
daqm~Ues que ti verem permissão do Governo para as
iistirem ás licõt•s theoricas da Escola. 

Art. 4. 0 
• Cada hum dos Examinadores formará

huma nota especial do conceito, que lhe merecerem 
os Can.:lidatos concorrentes, nas rnalerias em que- os 
houverem .resp~cli vamt·nte interrogado. 

Todas estas notas serão r·emettidas juntamente ao 
Commandante da Escola, cobertas com (jfficio do Prs..: 
sidente dos Exames, sendo acompé.l•,hadas da remessa 
de todos os documPutos relativos a este objecto. 

Art. 5. 0 A fim de tornar romparaveis os diffe ... 
rentes juizos feitos á cerca da idoneidade relativa do.s' 
Candidatos nas diversas malerias em rtne forem exa
minados , será eHa representa da nas mencionadas notas 
por valores numericos, eomprehendidos na esca]a de 
O até 10. 

Art. 6. o O Conselho dos , Lentes ( que tomará a 
designação de - Consrlho de 1 astrucçào - no desem
penho das incumLencias marcadas desde o § 1. o até & 
exclusive, no Artigo 6 dos Estatutos) tendo presentes 
as ditas notas, formará huma -lista geral dos Candi
datos nellas mencionados~ por ordem de merecimen-
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-to, o qunl se avaliará tomando-se romo expressão da 
idonPidaíle de c;uJa hum Ul>lles ne:-ta lista, o termo 
medio arithmelico dos 11unwros CJUe a n•presenlào nas 
referíúas notas, ou a somma del~es, S!·ndo Pxduidos 
des!a cl.ts~ificaç<io os Caudidatos que tin>t em a quali
ficação de ze1 o em al{~uma~ das matt-rias em Cflle forão 
examinados; e serão dt>clarados A lumnos da Escola, 
todos aquelles que na mt·m·io11ada lista ('Orresponde
rem ás indicaçõt•s mais al!as, até ser prN'IH.'I11do o 
numero fixado pelo (;uverno. No ('aso de oceorTer du
vida sobre dois ou mais ( auJidatos iguaf's t'ffi quali
ficação, tenio a pnJferencia os filhos dos 1\Jilitares do 
Exerci lo e A r ma da , e t'm igt:acs eitTunstancias a sorte 
decidirá enlào do que Út:~ve ~e1· preferido. 

lUalriculas. 

Art. 7. o A' matricula dos nomes dos A lumnos da 
Escola cJe,·erá ajuntar-se, alem das circuuslaneias do 
lugar do ua~cimenlo, filia~·ào, e idade, o r,ráo de 
.qualifica~·áo, · qwe lhPs houver tocado na lista geral 
dos concorrentes, e a espeeie d'Arma, que houverem 
escolhido. 

As matricuhs successi \'as de hum me'imo A lnmno 
nos ditfereutes annos lectivos, sPrào feitas srguida
mente em hum livro proprio alé finali .... ar o Curso a 
que e\le se dedica, ~Pndo-llw penuittido pelo Go\'t.•rno 
mudar a sua declaração relativa a eseolha da At·ma, 
até o fim Jo pt·imeiro Curso. A primeira seman:t de 
Março será consagratla ás matriculas. 

Art. s.o .Ne11hum Alumno podl·rá matricular-se 
segunda vrz em qualCJII<'r dos annus ledivos, sem que 
haja juslificaLlo a pt·rda do anuo. 

Art. 9. 0 Os Alumnos não l\lilitares, que obti
verem do Governo a permissão df~ set~uir os ('Ursos 
da _Escola, serào tarn bem matriculados :iub a denomi
nação de Yulwllariw·; mas ('fi livro separado; e pa
~arào ., como f'molumPntos da Secretaria da. Eseola, a 
quantia UC mil réis de matrÍeula, a f}Ual Se nào. re
petirá em {·ada armo mais de tt·es ,·ezes. 

_ . Estas permi~sõ~s- sómeule serão concedidas ·a pe!· 
3 Jf. 
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s.()as .de .que;m se .de,·a esperar ,boa applicação e con .. 
d,ucla irrcprehensivel, precedendo sempre informação 
do Comma.nda·nle da Escola sobre este objeclo: e serão 
indepel)dentes de exames preparatorios, ou annuoos. 

Regimen das Aulas . 

. Art. 10. Em cada huma das Aulas freq,twmtadas 
CODJUnctamente por Alumnos da Escola, e Volunta
ri()s , h a verá intei.ra separação entre estas duas ·elae
ses, de modo que não possão elles encontrar-se, quer 
á entrada, quer dentro, ou na sahida das div.e,rsa~ 
A1,1las. 

Art. 11 .. .Os Alumnos que COQlmelfer.e.m dez falta~ 
não justificadas, ou trinra juslifieadas, perderão o 
anno. 

Art. 12. Depois •lo dia ultimo de Outubro, em 
q,\le se .encerrarão os .curs.os da Escola , o Conselho dr 
lns~r.ucçã.o tratará de fuzer a habilitação ·do.s Alumno~ 
-p.1ra os exames annuaes; e nessa occas.iào terá lugar 
a justi.fic~çã.o dns tlllas, sobre n infwrmação do ln5-
pec!or, ~companhada .dos .documento3 respectiv.os. 

Art. 13. Os Volunlar-ios não tomarão parte ·DO!I 

.<n~erdcio.s prat\cos da Escola, nem assistirão ás reFe
tições estahele.cidas para o ens~no eathedratit·o: e JW5 

inle.r,vaUos de tempo ~nl,re ~.uas .Aulas, permanecer.ão 
.em huma sala, qu.e lhes sE>rá destiuada para es5e fim. 
P,oc.lerão todavia seF interrogados oomo os Alumno5, 
d~.ndo para isso os nomes aos Lenlro$ respeetivos. 

J}fetlwdo de Ensino. 

Art. 14. No ensino das materias que faz.em o 
objecto das Cadeiras de -Geometria Elementar , Analyse 
Matbematica, e Geometria Des~riptiv.a, o Conselho de 
Instrucção fará ndoptar os Co~ pendios , que j.o.lgar 
mQis convenientes , cujo texto s ~ja fielmente segu.i~ 
,pe)os respectivos Lent~s , coro os additamentos ou al,. 
te11aqões que o .mesfllO Conselho approvar. 

No ensino ·das outFas matttrins será livre- aos Len• 
usar de lprelecções suas, ou dos Compendips 'lue qui--
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zerem adoptar, com appro"'·ação do Conselho ·de lns
t.ruccão. 

·Art. 15. Das materias especificadas no pro.gramma 
de ensino, os Lentes, na ordem das suas lições, ex
porão previamPnte aquellas que encerrão os .elementos 
de .h uma theoria completa, exigindo somente d0S Alum
nos, sem esta preparação, as applicações im((llediatas 
de principios já est11helecidos: e ficará .a;o seu lélrbitria 
fazer, no decurso do tempo das lições, as interroga
ções que julgarem convenientes ·sobre ras matenias ·ex• 
plicadas. 

Art. 16.. Alêm das liçees consagradas á e~posi
ção das materias, que fazem ,o ohjecto dns Cadeiras 
de Geometria Elementar , A nalyse Mathematica , e Geo
metria Descriptiva , far-se-hào repetições .nas :hcu:ons 
desi~nadas no programma annuarl, daqueUas ·doutJ'in~s 
que convem que os A lumnos tenhão sempre prescn ... 
tes, as quaes serão indicadas pelos Lentes respectivos. 

Estas repetições estarão a cargo dos Sttmstitutos. 
das Cadeiras mencionarias, ou de adjuntos a estes, 
sob a denominação de Bepetidores. 

Art. 17. Os Substitutos serão distnbuiJ.os peb 
"egtlinle ma.rJeira, a saber: hum Substituto será af.
fect:l remporariamenle ás Cadeiras de Geom('tr:ia Ele
mentar, e de Geometria Descriptiva: hum á de Ana .... 
lyse .])!Jathematica, e á de Mechanica .: hum á de Geo
.deWi, e de Archi.t~ctura militar : bom será aft'ecté 
fJermanenteme:nte á Cadeira de Tactica , e á de Arti
lharia : 11Um permanente á de Physica e ·á de Cbi
·mica. 

Ser.ia nomeados, como adjuntos aos .Substitut-os 
tempor.arios, tres Repetidores para os coadjuvar nas 
suas funcções. Esta nomeação será feita pelo Com
mandante .da Escola sobre apresentação ,do Consdbo 
de InstnX'ç.ão; .e .este e:xereicio será considerado tiro .. 
oinio •para a candidatura aos lugares de Substituto, o 
não terão vencimento · álgum .. 

Art. 18. Conjunctamente com as re.pettções de 
~metria Descriptiva, se execuaar.io trahalhos gra
phicos , os quaes serão sempre dirigidos pe.lo Lente 
proprietario em pes~a , distribuindo ambos astes t~e.,_. 
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cicios, por man'~'ra, que nrlle!'; se revezPm os Alum· 
nos, para o que se empregarão duas ditrereules salas 
se pt·, .. ciso for. 

Art. 19. O Su hstitulo dt- Physira P Cb i mira terá 
"' seu cargo a guarda e const>nae.'i.o do <;al,irwle e La
boralorios re:->prcti \'Os ; e SPt'\'Í rá de prt·p•t~·adot' em 
ambas as Cadt·ÍI'as; tendo hum ajudante que o au
xilie neste lrahal h o. 

Art. 20. O Stihstiluto de Gf'odesia terá á seu 
c.argo o Obsen·a!orio Astronomieo, P a {~llarda de lfldos 
os instrunwntos dP obs<.'naeào, sob a di1 eecào do Lente 
calhedratil'o, o q11al presidirá aos excrcicios praticos 
relati,·os a Psta Cadeira. 

Art. 21. O Substituto ue Fortificacão, e Arti
lharia auxiliará os Lenlt-'S respPcli\'os, na1juillo em qm~ 
estes cor. vierem por mutuo accordo, e <·om approvaç,io 
do t:onselho de lnstrucçào. 

Exames annuaes, e Diplomas de habilitação. 

Art. 2~. Feila3 as habilitações dos Alnmnos, de-4 
pois de Pnl'errados os Cursos da Escola. krüo lur,ar 
os ex::~mes das malf'I'Ías, que f.,zem o ohjeclo do en
sino nas Cadt'Íras seientifi!'as; as quaes serão esp~ci
ficadas no programma anuual. 

Arr. 23. .1\t'stes exames f'Onrorrerão o Lente da 
Cadeira respPctiva,. na qualidade de J>re:-.idente, e mais 
dois Examinadores, ambos Lt•nles, ou hum Lente, e 
hum Substitulo, os f!Uaes interrog·arào os Alurnnos so
bre as malerias, que o~ primeiros (•scolherem à'entre 
aqudlas, que for<·m espPcificadas no pro~ramma res
pectivo·; mio podt>ndo porem cada hum dellPs exceder 
de nwia ho1·a de tempo, na interrogação feita a cada 
Alumno. No t•xame da CadPira· Je Tactica e Forrifi
caçào !i.e comprt--hendf•rá tamh:-m a Historia militar; 
·presidindo o mais antir,o dos dois Lentes cathedrati ... 
cos, ou o de maior graduação e idade em iGuaes dr .. 
cumtancias. 
- ·· ; Art. 24. Alem do Termo ordinario da appro
vaçào tlos A lumnos;, que será tlavraJo pelo St~cretario 

41a.· Escola (o 'qui:tl assislirá sempre ás conlerencias do~ 
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Examinadorp:; sohre a approvnção, ou rPpro,'arão dos 
cxamillados ) formarão o Prt>sidPnte, e os dois Exami
nadort'S, 11o-; exarnt·s tle <'ada h uma das Cadeiras; a 
lista 'los Alurnnos approvados, dispondo~os por ordem 
de rncn'cinwu!o; para o que se SPrvirào da apl'f'l'iação 
da iJonil·dade repn·sentada pPlos n•trni'I'OS t'Omprt>hen
didos Jlíl t'SI'ala que Yai de 1 até 20, por rnt'io de 
hum accordo l'staLelel'ido entre os ln's. Se .porem este 
acconlo nào puder obter-se, cada hum oq~anisará a 
sua not;l f'lll separado. Arpwlla lista , ou t~stas notas 
serão rernettidas pl~lo Prt>sidrnte cobertas eom Officio 
seu ao Comrnand.tnle da Es('ola, para serem apresen~ 
tadas ao Cousl'lho de J nstruccào, findos os exames. 

Art. 2:>. O Const>lho de lnstrul'cào rt>mellerá a 
huma Commissào f'sptt'ial de qualificaÇ<lo as notas de 
que trata o artigo alllt·ccdente, al'ompanhadas dos de
senhos, trabalhos t;raphii'OS, e das inforrnal'Õt'S sobre a 
inslrucçào prati•·a, que dizem J'(·speito a eada Alumno. 

A Commissüo de 'lualif\(·a~·lúl, tendo prtsPutes 
estes eh'menlus, organisará humu lista gPtal, pm· euda 
anno le<·t i v o , dos A lu mnos o ist rdm idos por ordPm 
do respecli,·o mt·rito, a qual, dc->pois de approvada 
pelo l:ousel h o de i nst rtl('~'i\o , se fará p11 blica pela l m
prensa, e será affixada na Escola dur~nte o anuo le
ctivo seguinte. 

Art. 26. Os Volunlarios poder;1o .ser admittidos 
aos exames annuars, fiuJos quP st'Jilo os Jos Alumnos 
da Eseo\a, da respf'cti v a CadPira ; e sendo aque\les 
preePdidos elos exames dos allnos auteriores. 1\ào serão 
qualificados prlo Consd h o J~ l11strurçào ; . mas poderão 
ter hum Ct>t tificaJo J'approvaçào, nos nspectivos exa
mes, o qual lhrs srrá passado pdo Secretario, pre
cedendo uesp.1cho do Comrll<~ndante. Por eada certifi
cado destes pagar-se-ha a quantia Je dois mil réis de 
emolumentos á Seereta. ia da Escola. 

Art. 27. Os A luiitnos, corwluitlo o .Curso res
pecti,·o, recel>erào hu i~ Diploma imprPsso em .perga
minho, no qual, alem Ja enume• aç<lo das approva
ções nos Jiversus <'xanH'S, por que houverem passi1do, 
se fHá menção da n~la qualifi~ativa que l10uvcrem 
obtido em cada aunfJ na orJem tlo merito. 
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E.>te Diploma será passado pelo Secretario, ent 
nome do Cemmandaute, assignado por este, e sellado 
com o Sello especial , da Escola. Pagar-se-ha por· cada 
hum i a quantia de dez mil réis de emolumentos á Se
cretaria, comprehendido o custo do pergaminho, e da 
impressão.· 

Art. 28~ Terminados os trabalhos relativos aos 
exames annuaes, serão os Alumnos empregados em 
exercicios praticas fóra da Escola, tanto pelo que res.o. 
peita as opevações topographicas, e á pratica dos ins;.;. 
trumentos de observação, como especialmente no que 
toca aos trabalhos, e exercicios praticas, que demanda 
a arte da guerra. 

Administração E éonomica. 

Al't. 29: As obras da Escola, e todos os esta
belecimentOs", que nella existirem , oa lhe forem an
nexos, fi cão debaixo da fiscalisação do lnspector da 
mesma sob a. direecão do Com mandante. 

Art. 30. Tod~s as despezas com objectos rela
tivos á· Escola, tanto do pessoal, como do material, 
comprehendendo-se naquella cathegoria os vencimentos 
dos Alumnos , serão pagas na Escola com a devida 

· regularidade, para o que se organisarão mensalmente 
huma.,. ou mais folhas assignadas· pelo Inspector, e 
authenticadas pelo Commandante, com as quaes o Fiel 
Pagador da Escola receberá na Estal}ãO competente , as 
oonsignações precisas. 

Art. 31. Nenhuma despeza será feita na Eseola 
sem conhecimenlG , ou autorisação do lnspector dà 
mesma .. 

Art• 32. Os emolumentos da Secretaria serão dis .. 
tribttidos da maneira seguinte- metade para o Secre
tario , e a outra metade di vidiJa igualmente entre os 
Eseripturarios, comprehendido neste numero o que for 
adjunto ao Inspector. 

Policia inter~na. 

Art. 33. Os Alumnos da 'Escola· deverão ser' di~-
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tribuidos em duas Companhias, a saber : a primeira 
composta dos Alumnos que pertencerem ao primeiro 
Curso; e a segunda, dos que pertencerem aos annos 
especiaes do segundo Curso, as quaes serão comman
dadas por dois Officiaes instructores nomeados pelo 
Com mandante, que será o Chefe deste Corpo. Todas 
as vezes que este não puder ser substituído pelo Ins· 
pector, na qualidade de segundo Commandante v o 
mais graduado dos Officiaes instructores o substituirá, 
fazendo as vezes deste algum dos outros lnstructores 
designados para esse fim, ou o mais qualificado dos 
Alumnos na graduação, ou no merito. · 

Art. 34. Cada huma destas Companhias será dis
tribuida em tantas divisões, quantos são os annos le
ctivos de cada hum dos Cursos, isto he, a 1.a com
por-se-ha de duas di visões, a primeira destas formada 
pelos Alumnos do 1. 0 anno, e a 2.a pelos do 2. 0 an
no: a 2.a Companhia compor-se-ha de tres divisões 
formadas respectivamente dos Alumnos do 3. o, 4. o e 
5. o anno. Estas divisões serão com mandadas pelos Alum
nos mais graduados, cu na falta destes pelos mais qua
lificados , quer nos exames .preparatorios , quer nos 
annuaes. 

Art. 35. Haverá formatura diaria, e geral dos 
Alumnos da Escola meia hora antes da abertura das 
Aulas do primeiro tempo; outra no intervallo destas 
ás do segundo tempo; e terceira, finalmente, depois 
destas. Por occasião das ditas formaturas , se farão al .. 
guns exercidos militares detalhados pelo Inspector , 
excepto , porêm , na primeira , em que somente terá 
lugar a chamada, e revista. · 

Art. 36. Os Alumnos se apresentarão na Escola 
com o Uniforme que lhes fôr designado por ordem 
superior, preenchendo-se ao que a este respeito se acha 
disposto nos Estatutos :la mesma. 

Os Alumnos Commandantes de divisão terão hum 
signal caracteristico , 1ue os distinga dos outros ; e 

. f-ora da Escola poderão usar de espada , Ó que he in
teiramente vedado aos mais , excepto aos que forem 
Officiaes. 

Art. 37. Os Commandantes de divisão conduzirão 
debaixo de fórma ( desarmados) os Alumnos ás Aulas 

4 
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respecli v as ; e aos exerci cios praticas , segundo a or
dem que receberem: e responderão ao Commandante 
Ja respectiva Companhia, pelo procedimento dos seus 
subordinados. 

No impedimento de qualqm•r dos Commandantes 
de divisão, fará as suas vezes o Alumno immediato 
t>m Patente, ou qualificação. 

Art. 38. O Com mandante da Escola visitará , 
sempre que lhe seja possivel, os differentes Cursos 
da mesma, durante o tempo das li~ões. 

Art. 39. Os Lentes e Professores militares serão 
obrigados a apresentar-se de Uniforme para exercer u 
magi-sterio; assim como nas occasiões, em que forem 
convocados pelo Commandante. Não serão subordina
dos ás Autoridades da Escola, na qualidade de mili
tares. 

Art. 4.0. As faltas commettidas pelos A lumnos, 
em contravenção dos Estatutos, Regulamento, ou de 
quaesquer ordens em vigor na Escola , ou seja ne
gligenciando o cumprimento dos seus deveres, ou com
meltendo algum aclo de insohortlinação para com os 
seus superiores, ou de desconsideraçüo aos seus Len
tes, e Mestres, serão punidas, segundo a gravidade 
do delicto , com as seguintes penas : 

I. a Admoestação privada feita pelo Commandante 
da Escola. 

2.~~ Heprehensão dada pelo Commandante, ou por 
ordem sua, em formatura geral. 

3. 3 Prisão na Escola até hum mez por ordem do 
Commandante, e destituição do commando de divisão, 
se o tiver. 

4.• Exclusão perpetua da Escola. 
Art. 41. Durante as ferias, neuhum dos Len

tes , e PrOfessores da Escola poderá a:usei'ltar-se desta 
Capital por mais de dez dias, sem dar parte ao Com
mandante da mesma, declà.raudo-lhe o lugar a que 
se destina. ., 

Art. 42. Os Alumnos só o poderão faze•·, pre- . 
cedendo licet1ça do Commandav1e; e ós que perma
necerem dentro da Capital, fi<.:.1rão sujeitos a compa
recer ré'gularmente nas revistas .da Escola , • e exerci
cios , tl.os días qua__ forem para esse 'fim desJgna.dos. 
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Art. 43. Organisar-se-ha na Secretaria da Escola , 
hum Mappa mensal, no qual se notarão com a ne
cessaria individuacào as alteracões diarias · re~ativas ao 
exerr.icio de todos. os Funccion;rios da mesma; o qual 
será remettido até o dia tres de cada mez , á Secre
taria d'Estado dos N egocios da Guerra. 

Disposições Geraes. 

Art. 44. O Conselho de Instruccão da Escola 
organisará hum Regimento especial pa.ra se regular 
por elle nas suas Sessões, em ordem a desempenhar 
as diversas incumbencias, que lhe competem ptlos 
Estatutos da mesma; e o reformará quando o julgue 
necessario. 

Este Regimento só terá vigor depois de appro
vado pelo Governo; e bem assim das reformas que 
soffrer. 

Art. 45. O Conselho dos Lentes reunido em Ses
~ão publica para o fim designado no § 6. o do Art. 6. o 

"los Estatulo3, tomará a denominação de - Conselho 
A cademico - e terá por Secretario hum dos seus 
Membros, nomeado á pluralidade de votos; o qual 
-.,er,·irá por espaço de cinco annos. Serão considerados 
Membros deste Conselho os Lentes jubilados. 

A r L 46. Todos os signaes para o serviço interno 
Ja Escola serão feitos por caixas de guerra , ou por 
~~ornetas. 

Art. 47. Os dias Santos, que não forem de 
s-narda , serão dias uteis para a Escola : e nos dias 
de guarda , se observará o que se pratica nos Do
mmgos. 

Art. 48. O Commandante da Escola expedirá em 
seu nome todas as ordens necess;;Lrias para execução. 
Jos Estatutos, e do l'resente Regulamento; consul
tando , sobre este objecto , o Conselho de lnstrucção , 
todas as vezes que o julgar convenje.nte; mas levará 
previamente ao conhecimento do Governo, qualquer 
medida, que haja de '1lodificar, por alguma maneira, 
J.S disposições regulam mtares em vi6or. 

Palacio do Rio de Janeiro em 22 d~ Janeiro de 
1839. 

Sebastião do Rego Barros. 

4 lf 
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DE ENSINO IJA ESCOLA .MILITAR PARA O ANNO LECTIVO I)E 1839. 

Distribuição dos Lentes pelas respectiCJas Cadeiras. 

_lJL!_I ___ ~--------------~=:~:~~=:~----------------- -~:~~~~~~~:~-
0. I Proprjetat·io- Man9el Fel!sardo de ~ousa e Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G~ometria elementar. 

0 1 
~ Substituto -AntoniO Jose de ArauJO............................ . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . Dtta. 

~ -:--~-;;;i;t;rio-:.-.fu;~"d;"N~~~"P~ci;;"dac~~;.:-:-~~~~~~~~~~~~~:-:-~:-:-:-::-: .. -:r;tic-;-;);~tifi~ci-;,--
c-i Subst~tuto.- Antonio . .Manoel _de Mello.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D!ta. . . . • 

Propnetano- Antomo Joaqmm de Sousa .................................................. Htstona m1htar. 

---·---~-p~;!e. t_-;~--~J~~;;-~o;é-deOllv;-i;~~~~~:-:-~~:-:-~~:-::-:-~:-:~~~~~~~~:-:~ .. Ã~;i;;-~"th-;;;&;--
Substituto- Ricardo Jose Gomes Jardim ............................................ o ••• o o. Dtta. 

o. Proprietario- José da Costa de Azevedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geometria Descriptiva. 
~ Substituto- Antonio José de Araujo .............. , ............ o o o. o ••••••••••••••• o ••••••• Dita. 

Proprietario- José Florindo de :Figueiredo Rocha ........................... o ••••• o •• o. o. o. Physica. 
Substituto.- . o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• o o o ••• o. Dita. 

o_ 

1
-_ --~-p~;;;~~'"2..~-;~id;_ i;~i;t;de-O.li~--e~;~~~~~~~~~~~~~:-_. ~~~~~~~~~~ --M~ci;~ic;--------

• o. Substituto- Ricardo Jose Gomes Jard1m ............... o.............................. . . . . Dita. 
~! ~ l)ropr!elario- Fr. Custodio Alves Scrr:ío ................................................... C~imica. 

1 

Substituto - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dila. ---·------------------------------------·------------ --------------. 
Proprietario - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geodesia. · 
Substituto- Frederico Leopoldo Cesar Bnrlamaquc. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dita. 

o. I Propr!etario- João. Paulo dos Santos Barreto ............................... , . . . . . . . . . . . . . . . A~·tilharia. 
L."':l Substituto- AntoniO Manoel de .Mello ..................................................... Dita. 

Proprietario -Pedro de Alcantara Bellegarde ................................ o • • • • • • • • • • • • • • Arehitectura militar. 
Substituto- Frederico Leopoldo Cesar Burlamaque ........................................ Dita. 

v. • , .. df!!Sft' .,. ,.. MZIIDI'~ ~~.'~~~~~~~.~ "t I 

Observações. 

Os Lentes actuaes de Desenho, a saber: dous Proprietarios c hum Substituto, serão distribuídos pelos diffcrcntes annos em que 
ha ensino de Desenho, segundo mais conveniPnte parecer ao Conselho de Jnstrucção da Escola. 
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N 
Di.strihuirúo do tempo em huma Semana no.'! dms C'ursos. 

DIAS DA 
SEMANA. 

1.0 DIA 
2.• feira. 

2. 0 DIA 
3.• feira. 

3.0 DIA 
4.• feira. 

1.0 

1." ANNO. 

t.• f:empo- das 8~ ás 9~- Geometria. 
2.• tempo- das lO ás 11~- Desenho topographico. 
3." tempo- o las 12 á 1-Repetições de Geometria. 

t.• tempo- Idem. 
2.• tempo- Idem. 
3." tempo -Idem. 

1." tempo- Idem. 
2." tempo- Idem. 
3." tempo- Idem. 

5 !· "/!~ I Exercido pratico designado na vespera. 
• 1eua. 

CURSO. 

I 

=-~- - I 
2.• ANNO. 

t.• tempo- das 8~ ás 10- Tactica e Fortificação. 
2.• tempo-das 10k ás 11!-Historia militar. · 

I .. • tempo-- Instruccão pratica. 
.2 .. • tempo- Desenho militar. 

t. '' tempo - Tactica e F ortificacão. 
2." tempo- Historia militar. • 

Exercício pratico designado na vespera . 

------~-------------------------------~----------------- --------------
5 a DIA. 1." tempo- das Sà- ás 9ª- Geometri~. 1." tempo- das 8~ ás 10- lnstruccão pratica. 

6 ··feira 2.• tempo-das 10 ás 11~- Desenho topographico. 2.• tempo-das 10~ ás 11ª-Desetiho militar. 
· · 3. • tempo- das 12 á 1 -Repetições de Geometria. 

6.0 lHA 
Sabbado. 

t.• tempo- Idem. 
2.• tempo- Idem. 
.2. • tempo- Idem. 

1. • tempo-- Tactica e Fortifica cão. 
2." tempo- Historia militar. • 

r;,:Jj;,-;t;;;:;r-p;;d;"d;-Mi;.~----------------------rr;~;-dc-;lis~a:-----------------------
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2.° CURSO. 

DIAS DAJ 3 • ANNO ~- ·------- 4 • ANNO l t_ o ANNO-
SEMANA. o • _ • o I i)o • 

----- ------------------------~--------------~--------------------
1.• tempo-dasS~ sátO~Analyse ma-~1.0 tempo-das 8~ ás 10-Mechanica. llt.• tempo-das 8~ ~s tO-Artilharia. 

o thematica. • 
1. p1

.A 2.• tempo- das 1 O à ás t 1 j- Physicao 2. o tempo-- elas 1 O ?i ás 12-Desenhos de l 2.o tempo- das 10~ ás 12 - Architcctura 
2.• I eu·a. 3.• tempo- das 12 á 1- Plepetições da machinas. ! militar. 

, Analyse. I l 
, ------1;;;.~-=--~~;;i;l);.;;j~i;;---11!;;.~-=---c"hi;~;---------~11~~;;;:_--c;;d~~o---------

2. o DIA 2.• tempo- Instrucção pratica. _ 2. • tempo- Instrucção pratica. I .'20• tempo- Desenho d'Architectura mili-
3.• feira. 3.• t~mopó- Repetições de Geometria Des-l tar. 

cr1pttva. I 
• 1!;~~-=--A:;Jy-;~th~tlc;---~t!~;;-=-_--;-)l:clt;;l~;--------~::-te;~~-=--~~i}b;ria~---------

4 3· r.~IA 12.• tempo- Physica. i 2.0 tempo- Desenho de machinaso 2.• tempo- Architcctura militar. 
.• ,e&ra. a.• tempo-Repetições da Analysc. i 

----------------'-----------!---------------------.._, _________________ _ 
t: 4.• r.D_IA I Exercício pr;:;.tico designado na vespcra.Í Exercício pratico designado na vespera I Exercício pratico designado na vespera 
.... -. .1 e&ra. · j , • 

1;;;;o:_"J~8;á;iü=Ge-;-n~~.i;'D'~í1~;;;;:.-ch'i~ic';-----·-----,1::-"te;~-:---~~~;--·-------
~~w. ! - I 

·5.• DIA 120• tempo-das lOà ás 12-Instrucção!. 2." tempo---Instrucçãopratica. i. 20• tempo-Dcsenhod'Architccturamili-
6,1l feira. pratica. ~ I ta r. 
. 3.o tempo das 12 á 1 -Repeticões de Geo-1 ; 

metria Descriptiva. ' l i ------ --------------------;---.. ---------------------:--------------------
0 1.• tempo- Analyse mathematica. 1 1.• tempo- 1\:lechanica. j Lo tempo- Artilharia. 

}·bb }}d 2.• tempo- Physica. 12." tempo- DeJenho de machinas. 2.• tempo- Architectura militar. 

-~_::_::_._ .:~~~~_:-_n_:p_:~~:~!~~~.:..--l·---------------------'l--------------------
7.· Domingo. Parada de Missa. Parada de Missa. Parada de l\iissa . 
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ObserPàcões . • 
Cai::Ta hui'n dos Lentes apresentará por escripto, ·no co

meçó ··do coáente anno lectivo, ( sem prejuízo do ensino) 
ao 'Conselho de. Instr'ucção, a indicação das ma terias, que 
julga'r comprehensiveis 11os Cursos postos a cargo da res
pectiva Cadeira. 

Este plano, com as modificações nelle feitas pelo Con
selho , será adoptado como prograJ.mna especial dessa Ca-
deira, para o corrente anno lectivo. . 

O mesmo se 'prat'icará ácerca do ensino de Desenho 
em todas as suas partes. 

Quanto á instrucção' e exercícios. praticos relativos 
ás difl'crentes àrmas, o Inspéctor, a que'In, pelos Estatútos, 
especialmente con1pete a direcção do e.nsino nesta parte, 
apresentará ao Conselho de Instrucção, o plano detalhado 
sobre este objecto, ouvindo aos respectivos Instruct~_res: 
o qual se"rá posto em pratica durante o corrente anno 
lectivo, com aquellas altetações, que o Conselho julgar 
conveniente ahi introduzir; procurando em geral satisfazet· 
á condição seguinte j a sabet'- que o ensino pratico não 
se faça com prejuizo certo da indispensavel instrucção 
theorica , e vice-versa , que esta não haja de embaraçar , 
por qualquer maneira, a acquisição dos necessarios conhe
cimentos praticos. 

Classi/ic~ção, dos Alumnos da extincta Academia Militar em 
relarao a. organisação dos Estatuto.s da nova Escola 

Militar. 

Art. 1. o Os Alumnos habilitados nas ma terias do pri
meiro anno da •extidcta Acadén'ia Militar, matrieular-se
hão no segundo anno do primeiro Curso ·da nova Escola ; 
mas ficarão sujeitos ás repetições de Geometria, que de- · 
vem ter lugat' no primeiro ármo do inencionado Curso. 

Art. 2·. o Os AI um nos habilitados nas ma terias do se
gundo anno da dita Academia , matricular-se-:hão no se
gundo auno do pi'ilrieiro Curso da Escola Militar ; e fi
carão sujeitos ·ás ·repetições de Geometria no primeiro 
anno, ou ás de Aualyse no terceiro, segundo. escolhe'i·em; 
e _aquelles que . pàssàren1 ·, depoís d'esta freqúen'éitt, a tha:.. 
tncular-se ·no terceiro "tJ ouo do segundo Curs'o, sérito dis
pensados dá frequencia , e exame de Anàtyse , e d~ Geo;;. 
metria Descriptiva:; ·fi'éaUlo,. porem, 'sajéitos ás repetiÇões 
destas ma terias., ou só mente ás de Geometria Descriptiva, 
os que tiverem assistido ás de Analyse mathematica. 
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Art. 3. 0 Os Alumnos habilitados nas ma terias do ter
ceiro anuo da mesma Academia , nas do quarto , ou no 
primeiro do Curso de Pontes e Calçadas , matricular-se-hão 
no segundo anuo do primeiro Curso da nova Escola, e 
seruo obrigados sómente , aos exercicios praticas do quarto 
anuo da mesma : e quando daqui passarem á frequencia 
do quinto anuo , serão dispensados da Geodesia , os que 
ji tiverem nella approvação. 

Art. 4. 0 Os Alumnos, finalmente, que tiverem sido 
habilitados no primeiro anno do Curso militar da extincta 
Academia, matricular-se-hão no quinto anno do segundo 
Curso da nova Escola, sendo dispensados da Geodesia, 
os que já tiverem sido nella approvados. 

Rio de Janeiro 11 de Fevereiro de 1839. 

Sebasti'ão do Rego Barros. 

DECRETO N .0 30- de 22 de Fevereiro de 1839. 

Dando nova organisação ao Exercito do Brasil. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo, Decreta 

Organisação do Exercito do lmperio do Brasil. 

Art. 1. o A força do Exercito do Irnperio será con
forme o Quadro seguinte : 
Officiaes Generaes .•..•••••••.•• o • • • 21 
Ditos do Estado Maior do Exercito, Pra-

cas, e Arsenaes ..•.•••.•.• o •• o • • • 63 
Ditos do Corpo de Engenheiros . • • • • • • 171 
12 Batalhões de Caçadores, de 638 pra-

cas cada hum •.•...•••.••••• o • • • • 7. 656 
3 Regimentos de Cavallaria , -ie 617 

praças cada hum .•.••••..•..• o • • 1 . 851 
4 Esquadrões dito • • • • • • • • • • • • • • • • • 621 
5 Batalhões de Artilharia de pé, de 565 

praças cada hum ... , ••••• ; ••...•. 2. 82[) 
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1 Col'po de Artilharia a cavallo....... 562 
1 Corpo de Artífices do Arsenal do Rio 

de Janeiro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 206 
2 Companhias dito , para a Bahia e 

Pernambuco . • • • • . • • . • • • • • • • • • • • • 200 
Corpo de Pontonciros , Sapadores e 
!Vlineiros... ••• . •••••. .•••. •• • ••. 214 

Somma ••.•••.•••..••....•••..•••..• 14.390 

Forças fóra da Linha. 

1 F..squadrão de C a valia ria da Provincia 
/do Pará.. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207 

1 Companhia dito na de Mato Grosso.. • 104 
1 Batalhão de Artilharia da Provincia 

de .Mato Grosso • • • • • • • • • • • • • • • • . 465 
1 Corpo dito da Provincia do Pará. • 3 J 6 
i Companhias de Caçadores de Montanha 992 

Somma .............................. 2.084 

'1' o ta 1 . • • • • • • . • . • • • • • • • • • . • • • • • • • • • 16 • 4 7 4 

Da Classificação dos O.fficiaes Generaes. 

Art. 2. o Os Officiaes Generaes serão classificado., 
pelo modo seguinte : 
Marechaes do Exercito • • • . . • • • • • . • • • 3 
Tenentes Generaes. • • • • • • • • . • • • • • • • • 6 
Marechaes de Campo. • • • • • • • • • . • • • • . 6 
Brigadeiros • • • • • • • • . . • • • • • . • • . • • • • • 6 

Son1ma................. ... . . . .. . . . . . . 21 

/Ja Classijj_cação do~ O.fficiaes do Estado 1-"/aio1· do 
Exercito. Praças, e A.rsenaes. 

Art. 3. o Os Offi.ciaes dos Estados :Maiores strãiJ 
classificados pelo modo seguinte : 

5 
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Coroneis • . . . . . . . . • . . • •. • . • . . . . . . . . . ~.• 
Tenentes Coroneis. • • • • • • • • • . . . . . . . . U 
Maj?r:s... • • • • . . . . . • • . • • • • . . . . . . . . 9 
Cap1taes........................... 12 
Primeiros Tenentes .•••••••... ~ . . . . . 12 
Segundos Tenentes . • . • • • • • . • . . . . . . • 12 

Somma..... .. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 

Da Classificação dos Officiaes do Corpo de 
EngenheirC?s. 

Art. 4. o Os Otnciaes do Corpo de EDgcnheiros SP

rão classificados pelo modo seguinte : 
Coroneis... . . . • • • . . . • . . . . . • • . • • . . . 9 
Tenentes Coroneis. . . . . . • • . . . . . . • . . . 18 
JVlajores • • • . . . . . • • . • • . . . . . . . . . . . . • . 36 
Capitães • • . • . . . . • . . • • . . . . . • • . . . . • . 36 
Primeiros Tenentes. • . . . . . . . . . . . • . . . 36 
Segundos Tenentes . • • . . . . . . • . . . . . . . 36 

Somma................. ... . . . . . . . . . . 171 

Da organisação dos Batalhões de Caçadores. 

Art. 5. 0 Hum Batalhão de Caçador-es será or·r,a
nisado pelo modo seguinte : 

Estado ltlaior e JU~nor. 

Coronel, ou Tenente Coronel Comman-
dante. •. . • • • • . • • • . • . . . . . • . . . • • . . • 1 

1\1ajor • • • • . • • • . • • • • • • . . • . • • . . • . . . 1 

Ajudante ••.•.•.•..••.••• ~... • . • . . . . . 1 
Quartel 1\'lestr~.. • • • • • • • . • . •. .. • . . . . . . . 1 
Secretario. • • • • • • • . • • • • • . . • . . . . . . • . . 1 
Cape ll.ão ............ , • • • .• •. • • • • . . . • • • • • 1 
Cirurgião lYior. • . • • . • • • • • • • • • . • . . • • . 1 
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; :irUl'gião Ajudante. . . . • . . . . . • . . . . . . . 1 
6 

,argento Ajudante. . . . . • . . . • . • . . . . . • 1 
' ·argento Quartel Mestre. • . • • . • • • . • • • 1 
:"spingardeiro...................... 1 
<.~.oronheiro . • • . . . . . . • • • • • . • • . • • • . • • 1 
t:orneta lVIor. . . . • . . . • • • . . . . . . • • • . • • 1 
\léstre de Musica. . . . . • • • . . . • • . • • • . . 1 
-..·!usicos. . . . . . . . . . • . . . . • . . . . • • • . . • . 16 

22 

Sotnn1a ......... , : • . . . . • . . . . . . . . . . . . 30 

Praças de h uma Companhia. 

':~.apitão . . . . . . . . . . • . • . • • . . • • . . . . • . . 1 
r enente. • • . . . • • • • • • • . • • • • • . • • • • . • • 1 
"·I feres • • • • • • • • . • • . • • • . • • • • • • . • • . • • 1 

3 
l 'rimeiro Sn rgento. • • . . • • • . • . • • . • • . . • 1 
Segundos Sargentos ..•..•......•.• ..-.. 2 
l~~urriel . ...... la.. . • . • • • . . • • • • • • • • . . 1 
(~.:tbos de Esquadra •••• • • • • • • • . • • • . • 6 
Soldados. • . . • . • . . • • • • • • • • . . • . • . • . . • 61 
<~orne tas . . . • . • • • . . . • • • • • . • • . • • • • . • 2 

73 

Som ma.... . • . . . . • . . . . • . . . . . . . . • . . . . 76 

Recapitulação. 

Estado Maior e Menor. • • • • • • . • • • • • . • 30 
Praças de 8 Companhias. • • • • • • • • • . . • 608 

Total. . . . . . .. . . • . • . . .. • . . . . . . . . . . • . . • • 63"8 

O Alferes mr1il moderno , ou hum Cadete -le'Vat'' 
a Bandeira. 

Em tempo de âuerra .hav~rá em cada Compmhia 
hum Alferes aggregado. 
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Da vrganisação dos Regimentos de Cavallaria Ligeira. 

Art. 6.0 Hum Regimento de Cavallaria Ligeira 
~erá organisado pelo modo que se segue: 

Estado ]}/aior, e JJ;Ienor. 

Coronel, ou Tenente Coronel Comman-
dante ••••.••..•..••....••••..•. · 

l.Vlajor • • • • • • • • • • •••...••• ., . . • • . • . . 1 

L~judante.. • • • • . . • • • • • • • • • • • . . • . . • . 1 
Çuartel _1.\'lestre ••.•••••••••••.•••... 
Secretario ••••••••.•••••..•..... • • · 
Capellão •.•••.••..•...•.•...••.... 
Cirurgião l\'1oi' • • • . • • • • . • • • • • . • • • . . • 1 
Cirurpião. Ajudante................. 1 
Veter1nar1o ........ o • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
Picador .... ., ................... , . . 1 

Sargento Ajudante ••••..• o.. .. . . . .. . 1 
Sargento Quartel Mestre. . • • . . . • • • . . . 1 
Selleiros. • • • • • • . . • • • • • • • • . . • . • • . . . • 2 
Espingardeiro , • • . • • • • • • • • • • • • . • • • . . 1 
Coronheiro • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • . . . 1 
Trombeta .Mor , ou Clarim Mor • • . . . 1 
Ferradores • • . • • . . • • • . . • . . . . . . . . . . . 8 

2 

Somn1a.... • • • • . . • • • • . • • . • . . . . • . . . . . 25 

Praças de huma Companhia. 

Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
1"'enente • • • • • • • • • • • • • . • • • • • . • • • . • • 1 
A I feres • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

3 
Primeiro Sargento... • • • • • • . • • • • . • • • 1 
Segundos Sargentos • • • • • • • • • . • • • . • • 2 
Furriel. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • 1 
Cabos d'Esquadra. • • • • • . • • • • • • . • • . • • 6 
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Soldados . • • . . . . • • . . . . • . . . . . . . . . . . . . 59 
Tl'ombetas, ou Clarins. . . • • • . . . • • . . . 2 

71 

Somma........................... . . 74 

Recapitulação. 

Estado lVlaior, e :Menor. . • . • . • • . • • • . • 25 
Praças de 8 Companhias............ 592 

Total. • • . . • • . • • • • • . • . . . • . . . . • . . • . . • 617 

Duas Companhias formão hum Esquadrão, cujos 
Alferes mais modernos, ou Cadetes levarão os Estan
dartes. As praças serão montadas como até agora. 

Em tempo de guerra haverá em cada Companhia 
hum Alferes aggregat.lo. 

Da organisação de 4 Esquadrões de Cavallaria Ligeira. 

Art. 7. o Os quatro Esquadrões de Cavallaria I.Jigei
ra serão compostos pelo modo que se segue : 

1. 0 E 2.• ESQUADRÕES FORMANDO HUM CORPO. 

Estado Maior, e JJlenor. 

Major Com mandante • • • • • • . . • • . • • . • • 1 
Ajudante . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 1 
Quartel .1.\'Jestre. • • • • • • • • • • • • . • • • • . • • 1 
Secretario . • • • • • • • • • • .. • • • . . . . . . . . . 1 
Capellão. • • • • • . • • • • • • • • • • • • . • . • . . • 1 
Cirurgião 1\Ior. • • • . . • • • • • • • . . . • . . . . 1 
Cirurgião Ajudante. • • . • • • • • . . . . . . . . 1 
Veterinario • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . • . . 1 
Picador . . . . . . . . • • . . • . . . . . . . . . . . . . 1 

9 
Sargento Ajudante • .-.. • • • • • • • • • • . • . 1 
Sargento Quartel Mestre • • • • • • • • • • . 1 
Correeiro-Selleiro • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
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Espingardeiro-Serralheiro. . . . . . . . . . . 1 
Coronheiro • • . . . • . . . • • • • • . . . . . . . . . . 1 
Trombeta , ou Clarim Mor. . . . . . . . . . . 1 
Ferradores. . • . . • • . . . • . . . . . . . . . . . . . . 2 

Som1na...... .• . . . . . . • • . . . . . . . . • . . . . 17 

Praças de huma Companhia. 

Capitão . • . . . • • . . . • • . . • . • • • • • • . . . . . 1 
Tenente . • • • • • . • • . . • • . • . . • . • • • • . • • 1 
Alferes . . . . • • • • . • • • . • • . • • • . . • • • • • • 1 

Primeiro Sargento.................. 1 
Segundos Sargentos. • • • • • • . • • • • • • . . . 2 
Furriel. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .1 
Cabos de Esquadra •••••••••••• ~ • • . • 6 
Soldados ......•.•.. ·· • • • • • • • . . . . • • . . 58 
Trombetas , ou Clarins. • • • • • • • • . • . • . 2 

70 

Som ma. . . . • . . . . . • . . . • . • . . . • . . . . . . . . 73 

Recapitulação. 

Estado Maior , e Menor. • • • • • • • • • • • • 17 
Praças das 4 Companhia~ .•••..•.•• "'' 292 

rrotal. . . • • . . • • . . • . . . • . • . . • • . . . • . . . . 309 

DA ORGANISAÇÃO DO 3. 0 ESQUADRÃO. 

Estado Maior, e 1Jfenor. 

Major Com mandante ••.••••..•...... · 
.. judante . .......•................. 
Quartel Mestre •••• · • • • • • • • • • • •..•• 
C1rurgião Ajudante ••••••••.••••.... 

1 
1 
1 
1 
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Sargento Ajudante, que Sf]rvu·a de Sc-
eretario. . . . • • . . . . • . . . . . • . . . . • . . . 1 

Correeiro-Selleiro. . . . . • . . . . . • . . . . . . . 1 
Espingardeiro-Serrnlheiro . . . . . . . . . . . . 1 
Coronheiro .. o ••••••••••••••••••• o • 1 

Somma .•. o ••• 

Praças de huma Companhia. 

Capitão ... o •••••• o •••• o ••••• o ••• o. 1 
Tenente •. o o •••••• ~ •••••••••• o • o o o • 1 
AlfP.res . o •• o o o o. o ••••• o •••• o • • • • • • • 1 

Primeiro Sargento •.•.... o •••••••• o • 1 
Segundos Sargentos. o o o •• o ••••••••• o 2 
Furriel. . • . . . • • . • . . . . . . . . . . . • • . . . . . 1 
Cabos de Esquadra.... . . . . . . . . • . . . . 6 
Soldados ...••..••......... o • • • • • • • 58 
Trombetas, ou Clarins .... o • • • • • • • • • 2 
Ferrador............. . . . . . . . . . . . . 1 

71 

Somu1a............................ 74 

Recapitulação. 

Estado 1\'Iaior , e lVIen{)r. . . . . . . . . . . . . 8 
Praças das 2 Companhias............ 148 

'l'otal. . . . • • • . . • . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . 1 fl~ 

Da organisação do 4. 0 Esquadrão. 

Este Esquadrão he em tudo igual ao 3. o. • • 156 

Recapitulaçt'U' geMl. 

O 1. o e 2., Esquadrões ..•.......••..• 309 
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O 3.0 . ' ........................... . 156 
o 4. d. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 156 

Total • • . . . • . . . . . . . . . . . • . • • • . . . . • . . 621 

Os Estandartes dos Esquadrões são conduzidos pe
los respectivos Alferes mais modernos, ou por Cadetes. 

Em tempo de guerra cada Companhia terá hum 
Alferes aggregado. 

Do organisação de hum Batalhão de Artilharia a pe. 

Art. 8. 0 O Batalhão de Artilharia a pé será com
posto pelo modo seguinte: 

Estado iWaior, e Menor. 

Coronel ou Tenente Coronel Comman-
de.nte. . • . . . • • • . • . . . . . . . . . . . . . . .. . 1 

Major...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

1\.judante ••••••..••..•.••...•...... 
Quartel 1\'Iestre •••••.••.•••••••.•••• 
Secretario •••••••••••.•••••..••••.• 
Capellão . ..•.•............ , .......• 
Cirurgião Mor ..................... . 
Cirurgi~o Ajudante ••.••••••••••.••• 

Sargento Ajudante •• ~ •••••••••••..•• 
Sar~ento Quartel 1\'lestre ............ . 
Esptf1:ga~deiro •••••••••••••••••••.•• 
Coronhetro ••••••••••••••••••••..•• 
Corneta Mor ••••.••••••.••..••••••• 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

6 

5 

Som ma •••••••••• •~•................. 13 

Praças de huma Companhia. 

Ca.pitão..... .. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
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Primeiro Tenente • . . . . . • . • . • • . . • . . • 1 
Segundo Tenente •. ,................ 1 

3 
Primeiro Sargento. . . . . • • • . • • • • . . • • . 1 
Segundos Sargentos • • . • . . . . . • . • . . • . 2 
Ii'urriel • • • • . • • • • . . • • • • . • . . . . . . . . . . 1 
Cabos de Esquadra. • . • • . . • . . • . . . . . . . 6 
Soldauos . • • . . • • • • • . . . . . . . • . . • . • . . . 54 
Cornetas........................... 2 

66 

Son1ma.. . . • . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . • . • . 69 

Recapitulação. 

Estado :Maior, e Menor............... 13 
Praças de 8 Companhias. . . • . . • . . . . . 552 

Total........... . . . . . . . . . • . • . . . . • . 565 

No tempo de guerra haverá hum Segundo Te
nente aggregado em cada Companhia. 

Duas Companhias do Batalhão devem ser exercita
das para servirem como Artilheiros Ligeiros; tendo ca
da huma dellas 28 Soldados Artilheiros , e 26 Con
ductores. As 2 Companhias Li-geiras montarão quando 
receberem ordem especial; e nesse caso ser-lhes-hão 
fornecidas as bestas de tiro , e os cavallos de sella, que 
forem i nd ispensa v eis. 

Da organisação do CGrpo de Artilharia a cavallo. 

Art. 9." O Corpo de Artilharia a cavallo setá com
posto pelo modo que se segue : 

.Estado Maior, e Menor. 

Coronel, ou Tenente c-:oronel Comman-
dante. • . • • . • . • • . . . • • • . • . • • • . . . . . 1 

Major. • • . . • • • • . . . . . • • • • . • • . . • . • • • . 1 
2 

6 
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.Ajudante • • . • • • • • • • • • • • • • • . • • • • . . • 1 
Quartel Mestre • • • • • • . . • • • . • . • • • • • • 1 
Secretario • • . • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . • 1 
Capellão . • • • • • . • • • . • • • . . . . • • • • • • • • 1 
Cirurgião J11or •••••.. , • • • • • • • • • • • • • 1 
Cirurpião. Ajudante • • • . • • . • • . . • • • • . 1 
Vetertnario . • • . ..• • • • . • • • • • • . . • . . • . 1 
Pieador • • • • • • • • • • • • • . • • • . • . • • . . . • l 

8 
Sargento Ajudante • • • • • • . . . • • • • . • • • 1 
Sargento Quartel Mestre . . . • . . . . . . . 1 
Correeiros-Selleiros • . • • • . . • • • . . • . • • 4 
Espingardeiros, ou Serralheiros... . • . • 2 
Coronheiros, e Carpinteiros-Segeiros • • 2 
Cocheiro • . • • . • . . • • • • • . • . . . . • . . . . • 1 
Trombeta , ou Clarim Mor. • • • . • . • . • 1 
Ferradores • , • • • • • . • • • . • . . • . . . • . • . • 4 

16 

Somn1a • • • • • • . . • . . • • . . . • • • • • . . • . • . . 26 

Praças de huma Companhia. 

Capitão • • . • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . . • • 1 
Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • • • . 2 
Segundos Tenentes • • • • . • • • • • . • • • • • • 2 

5 
Primeiro Sargento • • • • • • • • • • • • • • . • • 1 
Segundos Sargentos • • • • • • • • • . • • • • • . 5 
Furriel • • • • • • • . • • . • • . • • • • • . • . • . • . • 1 
Cabos de Esquadra • • . • • • • • • • . • • . • • 8 
Soldados Artilheiros • • • • • • • • • • . • • • • . 62 
Ditos Cond uctores • • • • • • • • • • . • • • • • . • 50 
Trombetas, ou Clarins • • • • • • • • . . • . • • 2 

129 

Somma............................ 134 
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Recapitulação. 

Estado Maior, e lVIenor ••••••.•. ~ . . 26 
Praças de 4 Companhias....... . . • • • 536 

Total . . • . . . . . • . • • . . • • • . • • • . • . • • • • . 562 

Da organisação de hum Corpo de Artífices para o 
Arsenal de Guerra da Província 

do Rio de Janeiro. 

Art. 10. O Corpo de Artifices será composto pelo 
modo seguinte : 

Estado JJ;Iaior e Menor. 

lVlajor, ou Capitão Commandante... 1 
Ajudante.......................... 1 
Quartel l\1estre • • • • • • • • • • • • • • • . • . • • 1 
Cirurgião Ajudante • • • • • . . • • • • • • • • • 1 

4 
Sargento Quartel Mestre • • • • • • • • • • • • 1 
Sargento Ajudante, que servirá de Se-

cretario . • • • • . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . 1 
2 

Som ma • . . . . . . . . • . . . . • . . . • . . • . • • • • . 6 

Praças de huma Companhia. 

Capitão • . . . . . . . . . . . . • . • • . . • . . . • . . 1 
Primeiro rrenente • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
Segundos Tenentes . • • • • • • • • • • • • • • • 2 

Primeiro Sa1·gento • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
Segundos Sargentos • • • • . • • • • • • • • . • • 3 
Artifices de Fogo • • • • • • • • • • • • • • • • • 6 
Furriel ...........•...•..... ,. • • . . . 1 
Cabos d'Esquadra • • • • • • • • . • • • • • • • • • 6 
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Soldados ..•........ ~ . . . . . . . . . . . . . . 77 
Cornetas . • . • • • • • • • • . • . • . . . . . • . • • . • 2 

96 

Som ma 100 

RecapitulaçZío. 

Estado Maior e Menor • . • • • . • • . . . • . 6 
Praças de 2. Companhias . • . • . . . . . . • 2.00 

·rotal. . • . • . • . • • • • . . . • . • . . . . . . . . • • . • 206· 

Da organisação das Companhias fixas de Artifices 
das Provincias da Bahia e Pernambuco. 

Art. 11. Em cada huma das Provincias da Ba
hia e Pernambuco haverá huma Companhia de Artifi
ces, composta pelo modo seguinte : 
Capitão • . • • . • • • • • • • . • • • • • • • • •. • • • 1 
Pa·imeiro 'reuentc • • . . • • . • . • • • • • • • • 1 
Segundos Tenentes . • • . • • . • • • • • • • . • 2. 

Primeiro Sargento ...••. , • . • . . • . . . 1 
Segundos Sargentos • . • . • . • . • . • • . • . 3 
Al'tifices de Fogo . • • . . • • . • • • • • • • . . 6 
Furriel . . . . . . . . . .. . • .. . . . . . . .. . . . . . 1 
Ca hos de Esquadra • • • • • . . • • • • . • . • 6 
Soldados • • • • . • • • • • • . • • • • • • • • • . • • 77 
Cornetas • • . • • • • • • • • • • .. • • • • • • • . • • • 2 

96 

Som ma .• ••• ~ •.••..•..•••..••••••. ~ ~ . • . 100· 

Recapitulação. 

Duas Companhias de 100 pt·aças ~ada humá. 200 

Estas Companhias serão empregadas em· os .&rsenaew, 
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de Guerra , debaixo das ordens dos respectivos Dire ... 
ctores , e devem destacar com as Baterias de Artilharia 
quando for necessario. 

I 

J)a organisação do Corpo de Pontoneiros , Sapado
res , e iJ'l ineiros. 

Art. 12. Este Corpo será composto pelo modo 
guinte : 
lVIajor, ou Capitão Com mandante . ~ •• o • 1 
Ajudante o. o •• o •••••• o ••• o •• o • • • • • 1 
Quartel !Vlestre ••••••••.•.•••• o ••• o 1 
Cirurgião Ajudante • • . . • . • • • • . • . . • • 1 

Sargento Ajudante que se1·virá de Se-
cretario • o ••••••• o ••••••••••••• o • 1 

Sargento Quartel Mestre o •••••• o o • • • 1 

se-

4 

2' 

Somn1a .•••••••••.••••••• o • • • • • • • • • & 

Praças de lzuma Companhia. 

Capitão . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. 1 
Primeiro 'I'eneute ••• o •..••• o... • • • 1 
Segundos Tenentes • • • • • • • • • • • • • . • .. 2 

4 
Primeiro Sargento • • • • • . • • . • • • • • • • • 1 
Segundos Sargentos • • • • • • • • • • • • • • • • 3 
Furriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Cabos de Esquadra ••••••••••• o. • • • • 6 
Soldados Pontoneiros, Sapadores e Mi-

lleiros . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . 87 
Cornetas • o • o ••••••••••••• o • o • • • • .. 2 

lOCJ 

Somma ............•............. -.• -.. 104 

Recapitulação· .. 

J'~tads Maior e MenQr ............ ., ., .. ., .,. .,. 
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Praças de duas Companhias. . • . . • • • . . 208 

Total . . . . . . . • . . • . . . . • . . . . . • • • • • . . . 214 

FORÇA FÓR.A DA LINHA· 

Da composição de !zum Esquadrão de Cavallaria da 
Provincia do Pard. 

Art. 13. Este Esquadrão será composto pelo mo
do seguinte : 

1. a Companhia. 

Capitão . . . • • . . . • . . • . • . . . . . . • • • • • • 1 
. Tenente • . . • • . • • • • • . • . . • . . • . • . . • • 1 
Alferes • . • • • . • • • • • • . . . . • • . • • • . . • • 1 
Cirurgião Ajudante • . . • • . . . . . . . . • . . 1 

4 
Primeiro Sargento • . • • • . . . . • . . • . . . • 1 
Segundos Sargentos • • . . . . . • • . . . • . • . 2 
Furriel • . • • • • • • . . . . • . . • . . • • . . . . . . 1 
Cabos d'Esquildra • • • • • . . • . • • . • . • • . • 6 
Soldados . • • • • . • • • . • • • . • • . • • • . . . . • . 8 6 
r.rrombetas ou Clarins • • • • • • . . • • • . • . 2 
Selleiro • • • • . • • • • • • • • • • • • . . • . . . . • • • 1 
Ferrador . • • . • . . • • • • • • • . . • • . • • • • • • • 1 

100 

Som ma... • • . • • . . . . • . • • . . • • • • • • . • . • 104 

2.• Companhia. 

Igual á t.• , excepto o Cirurgião Ajudante.. 103 

Total . • • • • . • . • • • • • • • • . • . . . . • • • • • . . 207 

O Capitão mais antigo poderá commandar o Es
quadrão. 

O Alferes mais moderno conduzirá o Estandarte. 
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Em tempo de guerra cada Companhia terá hum 
A\~res aggrcgado. 

Da composição de lzuma Companhia de Cavallaria 
para a Provinci'a de lUato Grosso. 

Art. 14. Esta Companhia será composta pelo nw
~o qu_c se segue: 
Cap1tao ••.••••..••...••....•.•... 
'fenente • . • • • . • . . . . . • • • • . . . . • . . • . . 1 
Alferes........................... 1 
Cirurgião Ajudante . . . . . . • . . . • . . . . . 1 

4 
Primeiro Sargento ...••••.••.••.... 
.Ser,undos Sargentos • . • • . • • . . . • • • • . • 2 
Furriel . . . • • . • . . . . . . . • • • • • • • . • . . . l 
Cabos d'Esquadra • . . •. • . • • . • . . • . . . . . 6 
Soluados .•••.•••••.•••• ., . . . . • • • • . 8 6 
Trombetas, ou Clarins • . . . . . • . • . • • 2 
Selleiro • • . • . . • . • . • .. . • . • • • . • . . • • • . 1 
J.,errador .••••.•.•••••••••••••••••. 

100 

Son1ma .•..••..•.••• ~.............. 104 

Em tempo de guerra haverá hum Alferes aggre
gado. 

Da composição do Batalhão de Artilharia da Pru
vincia de 111alo Grosso. 

Art. 15. Este Batalhão será composto pelo mo
do que se segue : 

Estado JYlaior e Menor. 

·renente Coronel • • • • . • • . • • . • • • • . • . 1 
1\'Iajor .••..•...••.•••••.. ,. . . • • . • • . 1 

2 
Ajudante .• • • . • . • • • . • • • . • • • . • • • • • . • 1 
Quartel Mestre ••.•• , . • • • . . . • . • • • • • 1 
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Secretario .•••..••..••......•...... 
Capellão .••.•.••....•...•......... 
Cirurgião l\Ior •.•••...•.....••••... 
Cirurgião Ajudante ••.•.•.•••••.... 

1 
1 
1 
1 

Sargento Ajudante.................. 1 
Sargento Quartel Mestre • • . . • • • . • . • . 1 
Espingardeiro . • . • • • . . • . . . . • . . . • . . . . 1 
,Coron heiro • . • • • • . . • • . . . . . . . . • . . . . 1 
Corneta l\'lor ..•..•....•.• ~ . . • . . . • . 1 

6 

5 

Somma............................ 13 

Praças de huma Co1npanhia. 

Capitão • • • • . . . . . . . • • • . • • • . • . • • . . . 1 
Primeiro Tenente . • • • • . • . . . . • . . • • . . 1 
Segundos Tenentes • . • • . . . . • • . • . • . . 2 

4 
Primeiro Sargento . . • • . • . • • • . • • • • • . 1 
Segundos Sargentos . . • • • . . • • . . . • • • . 2 
Furriel . . • . • . . • . . • . • . • • • . • • . • • . . . . . 1 
Cabos de Esquadra. . . • . • . . . . • • . • . • . 6 
Soldados • • • • • • • . • • • • . • • . . . • • . • • . . 97 
Cornetas . • . • . . . . . • . • . . . . . • • • . • • . . 2 

109 

Somma............................ 113 

Recapitulação. 

Estado Maior e Menor . • • . • . . • . • • . • . 13 
Praças de 4 Companhias • • • • • . • • . • . • 452 

Total.. • • • • • . • • • • . • • • . . • • . • . . . • • • • . 4.65 

Este Batalhão he destinado a guarnecer e esqui
par as Baterias fluctuantes dos Rios da Provincia, e as 
Fortalezas da Fronteira. 

I 
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Da composição do Corpo de Artilharia da Provinda 
do Pará. 

Art. 16. Este Corpo será composto pelo modo se
guinte: 

Estado J.'Jtfaior e L}fenor. 

1\lajor ••••...••...•••.•..• · • • • .. • .• 
AJudante •••..•••••••••••• ,......... 1 
Quartel .Mestre •••• · ••.••••• ·• • • • . • • . 1 
(~apelJão. • . • • • • . • • . • • • • • • . . . . • • . • . • 1 
Cirurgião Mór .•••••...••.•.... 1. • • 1 

Sargento Ajudante, que tambem servirá 
de Serre ta rio... • • . • • • • • • • . • • . . . • l 

Sargento Quartel Mestre. • . . • . • • • . • • • 1 
Espingardeiro... • • • • • • • • • • • • . • • • . • • 1 
Coronheiro • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . • . 1 
Corneta l\'lor ••••••..•••••.• , . • . • . • • 1 

5 

S()ll)ma ........... ••••••••...•.•..•.• ~o, 10 

Praças de Jhuma Companhia. 

C 't~ · ap• a .. o . ·,· ..•......•.•.•••......... 
Prtme1ro fenente •••••••••••••••.••. 
Segundos 'renentes .•••••••••••••.•••. 

1 
1 
2 

Primeiro Sargento................. . 1 
Segundos Sargentos.... • • • • • • . • • • • • . 2 
Furriel ...•...... ...........••.... , 1 
Cabos de Esquadra • • • • • • • • • • . • • • • • • 6 
Soldados ...........•• ~. • . . . • . . . . . . . 86 
Cornetas . • . . . . . . . . • . . • • • • . • . . . . . . • 2 

4 

98 

Somn1a • •••.•. -.~ . ., • • • . • • . • • • . . • • • • • • • 102 

Recapitulação. 

Estado Maior e 1\'Ienor ••••• •......... to 
7 

'f)2. 
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Praças de 3 Companhias............. 306 

Total ••.••.•..••..• '.- •.....•.......•• 316 

Da compoJição das Companhias de Caçadores de 
JJfontanlza. 

Art. 17. Crear·se-hão oito Companhias de Caça
dores de Montanha, as quaes serão compostas das Pra
ças que agora servem nos Corpos de Ligeiros e Pedes
tres existentes em di versas Provineias do lmperio , e 
das que forem novamente para isso recrutadas. 

Composição de huma Companhia. 

Capitão • . • • . . . . . . . . • • • • . . • • . • • . • . • 1 
'fenente. • • • . . • . • • • • . . • • • • . . . . • . . • • 1 
A I feres • • • • • • • . . • • . • • • . • • . • . • . . • . . • 1 
Cirurgião Ajudante. . . • • . • • . • • . . . . . . . 1 

Primeiro Sargento. . • . . • • . • • • • • . . • . . • 1 
Segundos Sargentos..... • . . . . . • • . • . . 2 
Furriel. • . . . • . • . . . • . . . • . • • • • • • • •.• . • 1 
Cabos de Esquadra. • . • • • • • • • .. • • • . • 6 
Soldados. . • . • • • . . • • • • • • • • . . • . . . • • . • lOS 
Cornetas • . . . . . • . . . . . . . . • • . . . . . • . . 2 

Somma •••••.. 

Collocação das Companhias. 

Provincia de Minas Geraes . . . . 2 
Dita do Maranhão. • • • . • • . . . . 2 
Di(a de S. Paulo. . • • • . • . • . • . 1 
Dita . de Goyaz. • • • • • • . • • . • . . 1 
Dita de Santa Catharina..... 1 
Dita do Espirito Santo . . . . • . . 1 

Total ••.••.•.•••.•••.. 8 

Pracas 2.48 
dita~ 248 
ditas 124 
ditas 124 
ditas 1~4 
ditas 124 ---

4 

120 

124 

992 
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DISTRiilUIÇAÕ DAS 13.000 PRAÇAS DE PRET DOS CORPOS QUE SE 

DEVEM CONSERVAR, EX.CLUSAS AS COMPANHIAS DE ARTIFICES. 

12 Batalhões de Caçadores. 

Praças dos Estados :Menores, a 22 em 
Batalhão .•.•..••...•....•••...• , . 264 

Officiaes Inferiores, Cabos, e Cornetas 
das 96 Companhias , ~ 12 em cada 
huma •..•..•••..•••..•••.••..•.• 1.152 

Soldados das 96 Companhias, a 61 em. 
Companhia ..•.•...•..•....•..... 5.856 

3 Regimentos de Cavallaria. 

Praças dos Estados Menores , a 15 em 
Regimento •.••.••..•••....••.••.. 

Officiaes Inferiores , . Cabos , e Trombe
tas das 24 Companhias , a 12 em 
cada h uma ............. ~ ..•••.•... 

Soldados das 24 Companhias, a 59 em 
Companhia •.••...•.•..•..••.••••.. 

4 Esquadrões de Cavallaria. 

Pracas dos Estados Menores •.•.•••.• 
Offi~iaes Inferiores , Cabos , e Trombe

tas de 4 Companhias, a 12 em cada 
hum a ......................... . 

Dito, dito, dito de 4 ditas, a 13 em 
dita ••.••••••..•••.•.•••.•.•••.. 

Soldados das 8 Companhias, a 58 em 
cada h uma •.••••••••.•.•.••••••. 

5 Batalhões de Artilharia a pé. 

Praças dos Estados Menores , a 5 em 

45 

288 

1.4.16 
---

16 

48 

52 

-464 

cada Batalhão , • • • • • • • . • . • . • • • • • • 25 
Omciaes Inferiores , Cabos , e Cornetas 

das 4C Companhias, a 12 em cada 
h uma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .f-80 

7.272 

1.749 

580 
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Soldados das 40 Companhias, a 54 em 
eada huma •••••..•••..••••••.••• 2.160 

1 Corpo de A rtillzaria a Cavallo. 

Pracas do Estado Menor • • • • • • • • • • • 16 
Offi~iaes Inferiores, Cabos, e Trombe-

tas das 4 Companhias , a 1'7 em cada 
h uma O' o o O O o O O O o o O O o o o o O o o'o O o o O o 68 

Soldados das 4 Companhias , a 112 em 
cada huma...................... 448 

1 Corpo de Pontoneiros " Sapadores 
e 1J1ineiros'. 

Pracas do Estado Menor. . • • • • • • • . • . • 2 
Üffi~iaes Infel'iores , Cabos; e Cornetas 

das 2 Companhias, a 13 em Compa-
nhia.. . . • . • . . . . . . . • . • . . . • • • • . • . . 26 

Soldados das 2 Companhias, a 87 em 
cada bun1a...................... 174 

'J~olal .....••.•......•........ 

ARTIFICES. 

Corpo do llio de Janeiro. 

l)racas do Estado Menor ••...•••.... 
Üffi~iaes Inferiores , CaLos , e Cornetas 

das 2 Companhias, a 19 em cada huma 
Soldados das 2 Co,upanhias, a 77 em 

Conlpanhia ......•... ,, ........... . 

Companhia du Bahia. 

2 

38 

154 

2.665 

532 

202 

13.000 

194 

Pra~as de Pret de todas as cla3ses • . • • • • • • • • 96 
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C~mpanhia de Pernambuco. 

Praças de Pret de todas as classes • • • . • • • • . • 96 

rl,otal . ........•...... , . • . . . . . . . . . . . 386 

PR~ÇAS DE PRET DOS CORPOS FÓRA _DA LINHA. 

Esquadrão de Cavallaria do Pard. 

Praças de todas as classes . • • • . • • • . . 200 

Companhia de Cavallaria de lJJ ato 
Grosso. 

Praças de todas as cla5ses . • • • . . . • • . . 100 

Batalhão de Artilharia 1 de JJ;lato 
Grosso. 

Praças de todas as classes. . • • • • • • . . • 4 41 

Corpo de Artilharia do Pará. 

Praças de· todas as classes • • • • • • . • . . . 299 

Caçadores de 1tlontanha. 

Praças das 8 Companhias ••..••..... 960 

'"rotal ..••......••.•...•..•..... 2.000 

Sebastião do Rego BaPros , l.VlinisLro e Secretario 
<le Estado dos Negocias da Guerra, o tenha assim en
tendido, e faça executai' com os Despachos nt:cessarios. 
Palacio do Rio de Jant!iro em vinte e dois de Fevereiro 
de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oi ta v o da ln
dependencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Sebasticiu do Reb·u Banas, 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 6.a 

DECRETO N .0 31.- de 28 de Fevereiro de 1839. 

Determinando a numeração que devem ter os Corpos 
de Linha que formão o Quadro do Exercito; bem 
como o fardamento , armamento, e vencimento das 
Praças que compoem a Força fóra da Linha. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo, Ha por bem Determinar que a nume
raç.ão dos Batalhões de Caçadores , Regimentos de Ca
vallaria, e Batalhões de Artilheria a pé, pertencentes 
á Linha do Exercito, e que constão do Quadro ap
provado por Decreto de 22 do corrente , mez N. o 30 , 
seja conforme a Tabella aqui junta, assignada por Se
bastião do Rego Barros , Ministro e Secretario d'Estádo 
dos N egocios da Guerra ; e outrosim que a respeito do 
fardamento, armamento e vencimentos das Praças que 
compoem a Força fóra da Linha, se observem as dis
posições que na referida 'Tabella vão especificadas O 
mesmo Ministro e Secretario d' Estado o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos necessa
rios. Palacio do Rio de Janeiro em vinte oito de Fe
vereiro de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oi
tavo da Independencia e do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima.. 

Sebastião do Rego Barros. 
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Tabella que acompanha o Decreto de 28 de J?cverei
ro de t 839 , ;.'V:. o 31 , designando a numeração dos 
Corpos de Linha do Exercito; e benz assim o far
damento , armamento , e vencúnento das Practls 
que compoem a Força fóra da Linha. · 

NUMERAÇAÕ DOS 12 BATALHÕES DE CAÇADORES. 

N. o 1 será o Batalhão Provisorio da Pl'ovincia de 
Santa Catharina. 

N. 0 2 e 3 serão os mesmos que existem actualmente. 
N. o 4 será hum dos dois Batalhões ultimamente crea-

dos na Província do Pará. 
N. o 5 será o que tem actualmente o N. o 1. 
N.o 6 o que tem o N. 0 7. 
N. 0 7oquetem oN. 0 4. 
N. 0 8 o que tem o N.o 5. 
N. o 9 será o oulro Batalhão creaào na Pro vi ncia 

do Pará. 
N. o 10 o que tem aetualmente o N. o 6. 
N. o 11 o que tem o N. o 8. 
N. o 12 será o Batalhão ultimamente creado na Pro

vincia de Mato Grosso. 

NUMERAÇAÕ DOS 3 REGIMENTOS DE CAVALLARIA LIGEIRA. 

Estes Regimentos conservão a numeração dos actuae9 
1. o , 2. o, e 3. o Corpos de Cavallaria, sendo o 4. o dis
solvido. 

NUMERAÇAÔ DOS 5 BATALHÕES DE ARTILHARIA A PÉ. 

N. o 1 será o que actualmente se denomina 1. o Cor-
po de Artilharia de Posicão. 

N. 0 2 o que se den~mina 3.° Corpo. 
N. o 3 o que se denomina 4. o Corpo. 
N. o 4 o que se denomina 5. o Corpo. 
N. 0 5 o que se denomina 2.° Corpo. 
Os Artilheiros e Cavalleiros da Forca fónt da Li

nha terão o mesmo fardamento , equipamento, arma
mento , soldo e mais vantagens que tem os das mes
mas Armas , que pertencem á Linha; com a differen-



ça de que , em lugar dos numeras que os distinguem 
nas differentes Armas, terão as iniciaes das Provincias 
a que pertencerem. Os Caçadores de :Montanha só te
rão differença dos Caçadores dos Corpos do Exercito, 
no fardamento, que será o mesmo que ultimamente se 
mandou adaptar nos Corpos de Ligeiros ; tendo po· 
rêm em lugar das legenda nas chapas das harretinas, 
as iniciaes das Provincias a que pertencerem. 

Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Fevereiro 
Je 1839. 

Sebastião do Rego Barros, 



( 57 ) 

~ . 
COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2." PARTE 2.• SECÇÃO 7.• 

DECRETO N.o 32-de 7 de Março de 1839. 

Concede, a titulo de gratificação , augmento de ven
cimento aos Empregados dos Correios Geraes 

da Côrte, e Provincias do lmperio. 

O Regente , em Nome do Imperador o Senhor 
Dom Pedro Segundo, Autorisado pelo i\ rtigo trinta e 
tres da Lei numero sessenta, de vinte de Outubi'O de 
mil oitocentos trinta e oito : Ha por bem Conceder 
aos Empregados dos Col'reios Geraes dc:.ta (Ôrte, e 
l)rovincias do lmprrio, a titulo dP gratificação, o au4 

zmento da Tabella inclusa , assit~nada por· Bernardo 
Pereira de Vasconcellos, ·Ministro c SPcretario de Es
tado dos Nflgocios da Justiça, encurr(•gado interinamen
te dos ·do lmperio , que as!'im o tenha fllllendido, e 
faça execuli:tr com os Despachos neces~arios. Palacio 
do Rio de Janeiro em sete de Marco de mil oitocen
tos trinta e nove, deeimo oitavo d~ Independencia e 
do lmperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Bernardo Pereira de J7 asconcellos. 
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Tabella dos actuaes vencimentos , e d_o augmento concedido aos Empregados dos 
Correios Geraes desta Córte, c Províncias do lmperio, 

pelo Deceto da data d' hoje 

PROVINCIAS. \ EIIPREGOS. VENCUIENTOS AUGMENTO. 
ACTUAES. 

-----------------------------------r Administrador ..•••....••.•••••• 2.oooUooo 400UOOO 

I 
Ajudante ••••.•••••.••••••.••• 1.2ooUooo 240UOOO 
Contador •.••••••••.••••••.••. 1.200Uooo 24ouooo 
Thesoureiro. .. • . • • . • • • • • • . • • . l. 200 U 000 2 40 U 000 

~ 
Offic_iacs Papelistas, cada hum... 900UOOO 180UOOO 
Prahcantes, cada hum. • • • • • • • 600UOOO 120UOOO 
Porteiro...................... SOOUOOO 160UOOO 

CÔRTE. 

I Agente do Mar... . • • • • • . • . • • • • 45ouooo 9oUooo 
f Correios de Officios, cada hum. 350UOOO 70UOOO 
L Correios de Porta, cada hum... 300UOOO 60UOOO 

( Administrador. • • • • • • • • • • • . . • • 800UOOO 320UOOO 
I Ajudante • . • . • • • . • • • • • • • • • • • • 600UOOO 240UOOO 

~ 
Offlciaes Pape listas, cada hum.. 300UOOO 120Uooo 
Praticantes, cada hum.. . • . . • •• 200UOOO SoUooo 
Porteiro • . • . • .• • • • • • • • . • • • • • • • 360UOOO J40UOOO 

1 Ageqte ..................... :. • • 192UOOO 78UOOO 
L Correios a640 rs. diatios....... 233U600 96U400 

BAHIA.·. 

Í I Administrador .•...•.•.••.•.••• 
j Ajudante .•.•••••••••.••.•.•• 

PERNAMBuco Porteiro •••.....•••••••••••.• 
{ 

Officiaes Papelistas, cada hum •• 

soouooo 
600UOOO 
3oouooo 
360UOOO 
120UOOO 
233U6oo 
175U20o 
soouooo 
6oouooo 
4oovooo 
300UOOO 
300UOOO 

320UOOO 
240UOOO 
120UOOO 
140UOOO 

Agente do Mar •••.•.•••••.•••. 
I Correios de Üfficios a 640 rs. • •• 
L

1 
Correios de Portét a 480 rs. ditos 

~ 
Administrador .............. . 
Ajudante •••••••...••••••..•.••. 

MARANHÃo. Officiaes Papelistas, cada hum ... 
Porteiro ••••..••..••••••• , •••• 
Correio de Porta .............. . 

50UOOO 
96U4oo 
74U800 

320UOOO 
240UOOO 
160UOOO 
120UOOO I 
1200000 

TOTAL. 

2. 4oouooo 
1. 440UOOO 
1. 440UOOO 
1. 4400000 
1 .osouooo 

720UOOO 
960UOOO 
540UOOO 
420UOOO 
360UOOO 

l. l20UOOO 
840UOOO 
42oUooo 
280UOOÓ 
500UOOO 
270UOOO 
330UOO.O 

1. 120UOOO 
840UOOO 
420UOOO 
500UOOO 
170UOOO 
330UOOO 
250UOOO 

1. t20UOOO 
840UOOO 
560UOOO 
420UOOO 
420UOOO 
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I 
PROVII"i'CIAS. EMPREGOS. ''VENClMENTOS AUGMENTO. I TOTAL. 

ACTUAES, 
I 

------~ Administrador~:-:~:-:-~:-:-:-:~-7oou~l-;ouoo';!l-;g;~~ 
AB.NAS GER. Ajudante ..•••••••• ,.......... 450UOOO lSOUOOO 630UOOO 

Üfficial Papelista............ • • 400UOOO 160UOOO 

1

: 560UOOO 

l 
Administrador.......... . • . • • • 600UOOO 240UOOO 840UOOO 
Ajudante............. . • • . . . . 4oouooo t6oUooo 56ouooo 

:L PEDRO DO Üffi . I p I' 3 u u u ICia a pe 1sta. • • . • . . . . . • . • 00 000 120 000 420 000 

~. P.\~.1 LO • 

PAH.Í., 

l'A UAHll.A. 

~ANTA CA-
TliA.Hll'iA. 

Praticante.................... 1oouooo 4oUooo 140Uooo 
Porteiro • . . • • • . • • • • • • • • • . • . • • 200UOOO SOUOOO 280UOOO 

) 

Administrador .••••.•••.•..•.. 
Ajudante ...........••.•..•.. 
Üfficial Papelista .•.••.•..•.•• 

J Porteiro ••..•......•••••.••••.. 
( Correio de Porta a 480 rs. dia rios 

5 
i 
~ Administrador .•..•..•....••.. 
~ Ajudante ••••••.•..•.••• : • ••. 

j Administrador ............•.•. I 
~ Ajudante ...••....••••..•..... 

~
I Administrador ...•.•.....••... 
Ajudante ...•..•.•••...•.• · · ·, 
Praticante, servindo de Porteiro., 

. Correio de Porta a 300 rs. diarios 

.S Administrador . . .. . . . . . . . . ·I 
~ 1 Ajudante ................. , 

5500000 
400UOOO 
300UOOO 
300UOOO 
175U200 

450UOOO 
250UOOO 

400UOOO 
3ooUooo 
2oouooo 
146'Cooo 

400UOOO 
160UOOO 

300UOOO 
200UOOO 

240UOOO 
lSOUOOO I 

140U000 
109U500 

200UOOO I 
160UOOO 

22ouooo l 
16o.Uooo I 
12ouooo; 
120UOOO 

74USOO 

180UOOO 
lOOUOOO 

160UOOO 
12oUooo 
souooo 
54UOOO ~ 

t6oUooo I 
70UOOO 

· 120UOOO 
80U000 1 

toouooo J 
souooo 
60UOOO 
sousoo 

souooo 
7oUooo 

770UOOO 
560UOOO 
420UOOO 
420UOOO 
250UOOO 

630UOOO 
350U 000 

56oUooo 
42oUooo 
280UOOO 
200UOOO 

560UOOO 
230UOOO 

420UOOO 
2SOUOOO 

340UOOO 
260UOOO 
200UOOO 
160UOOO 

280UOOO 
230UOOO 



( 60 ) 

PROY[Cf-'S. I EMPREGOS. l VENCIMENTOS I AUGl\IENTO. I TOTAL. 

ACTOAES. I 
-----sfAdministrador~~~~~:-:-:-:-~-2oouo~j-~ouooo--;o~oo 
ruuaY. 'li Ajudante • • • • • . • • • • . • • . • • • • . • 12ouooo 5oUooo t7oUooo 

I . 

{
\Administrador................ 200UOOO 

iBRGlPE. : A. .I "' lOOUO o I jlluantc ...................... : o 

uo GRANDE ) Administrador ............ ·I 200UOOO 
no NORTE. l AJud•:n~e ..••...•..•..••••..• 

1 

lOOUOOO 

~ A dmuustrador ................. 1 200U000 
aoYAz. l Ajudante •.•••..•.•••.•.•.••.• ltooUooo 

~ 
Administrador . • . • • .. . • .. • . • • .. t5oUooo 

MATOGROSSO. • d AJU ante .•••••••••••••.•••• •i lOOUOOO 

80Uooo 
40UOOO 

souooo 
40UOOO 

souooo 
40UOOO 

ôouooo 
40UOOO 

Palacio do Rio de Janeiro em ": de Março de 1839. 

2800000 
t4oUooo 

280UOOO 
t4oUooo 

2souooo 
140UOOO 

21oUooo 
140UOOO 

Bern,ardo Pereil'lz de f7asconcellos. 



( 61 ) 

COLLECÇ~>\.0 DAS LEIS DO llVIPI~RIO DO BRASIL. 

1839. 

10MO. 2. 0 PARTE 2.8 SECÇÃO 8, a 

DECRETO N. o 33. - de 26 de Março de 1839. 

Revoga o .drtigo quarenta e seis dos E:,tatutos do Col. 
legio de Pedro Segundo, na parte em que faculta, 
precedendo l!'cença especial do Governo , a admis
são de .L1lumnos maiores de doze annos de idade. 

O Rrgentc, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro St·gundo, Ha por bem Revogar o Artigo qua
renta e seis dos Estututos do Collegio de Pedro Segun
go , de trinta e hum de Janeiro de mil oitocentos e 
trinta e oito, na parle em que faculta , pre('edendo 
licença l'special do Governo , a admissão de Alumnos 
maiores de doze annos de idade. Bcrnanlo Pereira de 
Va;;concellos, Mini~tro e Secretario de Estado dos Ne
gocias da· Justiça, encarregado interinamente do~ do 
Imperio , assim o tenha entendido • e filça executar 
eom os Despachos nccessarios. Palacio do Rio de Ja
neiro em vinte seis de Marco de mil oilocen tos e tl'in
ta e nove , decimo oitavo· c..la lndependencia e do 
Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Bernardo Pel·eira de P asconcellos. 
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COLLECÇÂO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 2. 8 SECÇÃO 9. 8 

REGULAMENTO N.o 34.- de 30 de Março de 1839. 

Vniformisando o·despacho livre dos sobresalentes, que 
as Embarcações do Commercio trouxerem para 

o seu consumo no Porto, e tornaviagem. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo , Ha por bem que se observe o Re
gulamento , que com este baixa , assignado por Miguel 
Calmon du Pin e Almeida, do Conselho do Mesmo Au
gusto Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocias da Fazenda , e Presidente do Tribunal do The
souro Publico Nacional. O mesmo l.Vlinistro e Secreta
rio de Estado o tenha assim éntendido , e faça exe
cutar com os despachos necessarios. Palacio do Rio de 
Janeiro em trinta de lVlarco de mil oitocentos e trin
ta e nove , decimo oitavo' da lndependencia e do Im
peno. 

Pedro de Araujo Lima. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

Regulamento uniformisando o despacho livre dos so
bresalentes, que as Embarcações do Commercio 
troucerem para o seu consumo no Porto , e torna
viagem 

1. o Art. Os sobresalentes que os lnspectores das 
Alfandegas devem conceder livres, em virtude do§ 10 
do Art. 91 do Regulamento em vigor, serão regulados 
no que respeita á quantidade dos mesmos sohresalentes 
pela Tabella annexa n. o 1 , e no que respe~ta aos dias 
de viagem, a saber : dos Põrtos Nacionaes pa~a os Es~ 
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trangeiros pr.~h. 'l'abelL n. 0 2, e de huns para outl'()5 
Portos (b l•nper~c· pdu. Tahclla n. o 3. 

Art. 2. o Logo que a Embarcação tenha conclui
do a sua descarga , o Capitão apresentará ao lnspector 
a lista dos sobresalentes devidamente assignada , decla
rando o numero das pessoas da.sua tripolação, o Porto 
n. que se destina, e especificadamente a qualidade, e quan
tidade por medida, ou peso de cada hum dos artigos; 
e o Inspector assignará a mesma lista para o fim de 
ser conferida a bordo no acto da visita pelo Escrivão 
da Descarga e Guarda Mór, que lhe porão a verba de 
conferida, accusando as faltas, ou· accrescimos , que en
contrarem , a respeito dos quaes se procederá segundo 
o Art. 156 do Regulamento. 

Art. 3. o Conferida a lista o Inspector a distri
buirá a hum Escripturario ou Amanuense para calcular· 
3 quantidade de sobresalentes, que devem ser livres, 
ãegundo as Tabellas annexas ; e formar a nota dos que 
excederem á dita quantidade , fazendo logo o calculo 
dos direitos de consumo , a que ficão sujeitos ; e sem 
que o respectivo Capitão os tenha pago, não se lhe dará 
certidão de desembaraco. 

§ unico. Em caso de urgencia dar·se-ha a dita certir 
dão sob responsabilidade do Consigna ta rio da Embarcação. 

Art. 4. 0 Nas certidões de desembaraço, expedida5 
pela Alfandega para despacho da Embarcação no Con· 
sulado , deverá declarar-se o Porto , para onde forão 
concedidos os sobresalentes. Quando , porêm , a mes
ma Embarcação haja de mudar o seu destino para Por
to mais proxirno , o Administrador do Consulado dará 
ao Capitão huma ·Nota declaratoria do seu novo desti
no , para que á vista della pague na Alfandega os di
reitos de consumo provenientes da mudança; e não se
rá tal Embarcação despachada sem que, por verba lan
çada na Alfandega sobre a mesma nota , conste que o 
dito pagamento se fizera. O mesmo se praticará , se o 
Capitão o ~equerer , quando a mudança do destino for 
.para Porte mais re~noto , a fim de se lhe restituir na 
Alfandega " parte dos direitm; , que corresponder á mu· 
.tJanca h a vida. ' 

Rio ~Janeiro em 30 de Marco de 1839. 
lUiguel Calmon du p_;,; e Almeida. 



( 64 ) 

TA.BELLA N .0 1. 

Sobresalentes necessarios . para lzunza E~1ubarcação . 

. goardente .•••••••••• .! '/ 4 
rrôs .••.•..•.•••••••• I 1 /xo 
.ssucar grosso .•.•••.••• 1 I /r o 
1SSliCiH i'cfinado .••.••• \ 1

/ 20 

zeilc doce .••••••••••• 1 1 /4o 
•lei te para lutes .••.•••• \ I / 2 o 

... ll1o~ •.•••..•.••••.•.. ~· 1 
•z.eitona; •.•••••••••••• j I/4 
. atata~ •••.••••••.••••• ! I/2 
lanha c gordura •••••. ·l 1 l 
~Í;,contm .............. ·I 2 f 

de quartilho.! por dia ••••• ' para cada pessoa. 
de libra .••.. 

1

1 » >> 

» )) » )) l ~ » 
de quartilho • , » » 

)) I » I )) 
restea •.••••. i por semana • para o total. 
de libra .••.. I por dia..... » 

>> ! >> para cada pcs~oa . 
>> I por semana • >> 

» I >> para 2 Officiaes. 
)olarha ..•.•.•••••.•• ·! 1 1 

:a fé ou cl 1ocolate •••••• l 1
/ ').o I 

~arnPs ~a!gadas •.•••••• j ·tj· 
:a, ues, e uutt·as comi.das I 1 

>> j pot· dia •..• (Hl1'a cadu pessoa. 

: I : : 
)) I , » ~..~__ ... nn·adas em latas ••• I 1

/ 2 o 

.... onservas .•••••.••••••• ; 1
/ 5 

~arváo .••••••• • ••••••• ,1 3 
..... e},ol·:s ..•••••••••••• , 1 
.=c\'adinba •••••••••••• i 1

/ 20 , l 
;..Jer·ve1a- ................ ~ ~;4 
2}lá ... • • • • • • • • •. • • • • • • .; 1

/ 10 

:haruto~ ou cigarros •••• l I /4o 
DoePs s~-'c<·os ou molhados~ 1 
li' a ri nha de milho ou de 1 

n1 a 11 d i o c a • • • • • • • • • • • • • 1
/ 2 

t•ariuha de trigo ••••••• I/1o 

~!ruelas S{'Ccas .••••••••• I 2 
r egunl('s •••••••••••••• l 1

/ 2 

~vJa~~as •••••••••••••• • : 1 /.2 
:vJauiPit~a •••••••• ,. • • • • 1 /4o 
t\'Io~tarda •••••••••••• ·., 1/1o 
IJa ,~a~ .••••• · •.••••.• ; • ~ 2 
Presuntos ••••••••... 1 4 
P(·ixf's ~al;:~ados .••••.•• ! 2 
l}inl''nla ....••• -••••••• 1

/ 10 

Pipas para aguada..... . 1 
Queijo. . . . • . • . . . • • . • • • 1

/ 10 

>> I >> par.a 2 Officiaes . 
>> » para cad,a pessoa . 

>> I . -,, 
~J~·li·h·r~:·.· ..... , » ~"-'- » 

de quartilho • >> t, >> 

de libra .•... 1 por semana. >> 
l d' » 1 por ta..... » 

· » j por semana • para 2 Officiaes.· 

quarta ....•• / . » paracadapessoa. 
de libra ••••. I por dia... • • >> 

>> ! po1· semana.; para 2 Officiaes. 
quarta •••••• ) » l para cada pessoa. 
libra ••••••• ' » » 

» i por dia • . • . • » 
» \ por semana .. 1·· · » 
>> 1 • » ~-para 2 Officit.es. 
,, I - )l - -- " 

" I --,,- _-1. p~ra cada pessoa 
)) )) » 

pipa •••••• c, • . )) . ~ara cada 1 o res. 
de libra ••••• 1 

>> para cada pesoo.a. 



Sabão ........ · .... ~ ... · 
Sal ................... . 
Tn.oaco ou fumo .•••••• 
Toucinho e lombo ••••.•• 
Velas de sebo ou esper-
macete ..• , • ........... 

Vinagre ••.•.•..••••.•.. 
Vinho ordinario ••••••• 
Vinhos finos e licores .••• 
Paios, chouricos. e ou-

tras carnes e~sacádas ••• 1 

( 6~- ) 

1/sj de libra •••.• 
l /s ,, 

·120 1 ,, 
2 I )) 

'/,1 )) 
1 I s de c a nada ••• 
'I 2 quartilho •..• 
I I 2 )) 

1/2 libra 

por semana. para cada pess~ 
)) )) 

)) )) 

)) )) 

)) 

)) )) 

)) )) 

por dia ...•• )) 

)) para 2 Ofticiaes. 

)) )) 

Ü!S porcos , carneiros , e outros animaes vi vos ficarão ao arbitrio d 
ln~pcctor , bem como os generos necessarios para o seu sustento. 

~4rtigos necessarios para navegar, para qualquer Navio , e Porto. 

4 Agulhas. 
1 Amarra de sobresalente com ancora. 
1 Barometro marinho. 
1 Caixa com medicamentos. 
2 Oculos de alcance. 
Lanternas, bandejas, signaes, amarras, ancoras, botes, lanchas, fer 

ramentas, louça, e pertences de cozinha; velames, duas antenas, ta boa 
para esti v" , restos de fios, e linhas até 5 libras , restos de cabos, e lona 
de peça parti· la , restos de alcatrão , pixe, breu , resina , e estopa até meÍé 
arroLa de cada artigo , restos de oleo, verniz , e tintas até dez libras dt 
eada artigo , restos de pregos de qualquer qualidade até dezaseis libras 

'I'odos os mais artigos não comprehendidos nesta Tabella, ou exce
dentes destas quantidades, são considerados como mercadorias, e sujeitm 
a direitos de consumo. 

Os Navios que não tiverem a quantidade orçada em agoardente, n" 

derão levar mais o que faltar em vinho ordinario ou cerveja. . -
Os flUe não tiverem a quantidade orçada em toucinho ou gordura , po· 

derão levar mais o que faltar. em manteiga. 
Os que não tiverem a quantidade orçada em carnes salgadas, pod" 

~ io levar mais ~ que faltar em peixes salgados. 
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1' 90 100 80 80 75 70 70 65 GO r.o 55 50 45 45 45 50 50 55 Argel, Quebec. 

80 I 90 70 70 65 60 60 l 55 50 )o 45 40 35 35 35 40 40 45 Açores, quaesquer das Ilhas. 
120 130 110 110 105 100 100 95 90 10 85 80 75 75 75 80 80 85 Ancona. 
130 140 120 120 115 110 110 10á 100 10 95 90 85 85 85 90 90 95 Archangel. 
100 110 110 110 115 120 120 125 130 ;o 135 135 140 150 150 1áá 160 160 Australia, Nova Zelandia. 
90 100 80 80 75 70 70 65 60 ;o 55 55 50 50 50 55 55 60 Alicant, Barcelona, Mayorca, Minorca, Tarragona. 
80 90 70 70 65 60 60 50 50 c~O 40 40 40 30 30 30 30 30 Baltimore , Boston. 
10 20 15 15 20 20 20 30 30 30 30 30 30 50 50 55 60 60 Buenos Ayres, Montevideo, Maldonado. 
90 100 95 95 100 100 100 110 110 110 115 120 120 130 130 135 140 140 Bombaim, Gôa, Odessa. 

100 110 105 105 110 110 110 120 120 120 12á 130 130 HO 140 145 150 150 Bengala, calcuttá, Colombo, Batavia. 
50 60 j 45 45 40 40 40 40 40 40 40 40 40 55 55 60 70 75 Benguela, Angola. "' . 
9r- 105j 90 90 85 85 85 so 75 75 70 70 65 G5 65 7o 70 75 SBrem~n, Altona, Amsterdao , Antuerp1a, Dron-

a _( the1m , Hamburgo, Rotterdam. 
85 . 95 I 80 80 7 5 70 70 65 60 60 55 55 50 50 50 55 5á 60 Bilbáo , Bordeaux , corunha , Vigo. 
75 85 1 70 70 G5 60 60 55 bO 50 45 45 40 40 40 45 45 50 Cadiz, Gibraltar. Ivica, Malaga. 
45 55 1 40 40 35 30 30 25 25 25 20 20 20 25 25 30 30 35 Cabo Verde, quaesquer das Ilhas. 
60 70 i 55 55 50 45 45 40 40 40 35 35 35 30 ao 35 35 40 Canarias, idem. 

120 130 I 115 115 110 110 110 105 100 100 95 95 90 90 90 95 95 100 Copenhagen, Flensborgo. 
55 65 ~ 50 50 45 45 45 40 35 35 30 30 30 25 25 30 20 .20 Havanna, Matanzas. 

140 150 j 130 130 125 120 120 115 110 110 _ i05 105 100 100 100 105 10á 110 Const:mtinopla. 
35 45 I 35 35 40 40 40 45 '15 45 5r 60 55 70 70 75 75 80 Cabo de Boa Esperanca. 
85 95 95 95 100 100 100 110 115 115 115 120 120 140 140 145 150 160 Lima (Calháo.) • 
80 90 

1 
85 85 90 90 90 100 tOS 105 105 110 110 130 130 135 140 150 Chile (Valparaizo) 

110 120 115 11á 120 120 1.20 130 130 130 135 140 140 150 150 150 150 160 Cantou, Macáo. 
120 130 115 115 110 110 110 105 100 100 95 9& 90 90 90 95 95 100 Dantzic, Gottenburgo , Stockholmo. 
20 30 25 30 30 30 35 40 4-0 40 45 55 50 70 70 75 80 85 Falkland , quaesqucr Ilhas Malvinas. . . 
O, 115 100 fl5 90 8" Sb 75 75 75 70 65 70 60 70 75 65 70 SGenova, Lwrne, Marselha, Cette, Caghar1, Cor-

1 a • a { sega e Sardenha. 
95 105 105 105 110 110 110 120 125 125 125 130 130 150 150 155 160 170 Gua)'aquil, Acapulco. 
50 60 45 45 40 40 40 35 30 30 25 .:25 25 20 20 20 15 15 Jamaica, Caracas. 
95 105 80 80 75 70 70 65 60 60 55 55 50 50 50 55 55 60 Lisboa, Figueira, Setubal. 
65 75 60 ~60 55 50 50 45 40 40 35 35 30 30 30 35 35 40 Madeira. 
90 100 85 80 75 75 65 1 G5 55 55 55 50 50 45 45 45 45 45 Montereal, Gaspe, Halifax, Terra Nova. 

~
l\ialta, Londres, Liverpool, Glasgow, Cork, Du-

100 1J O I 95 90 85 80 80 70 70 70 6.r. 60 G5 55 55 GO 60 65 bltn, Havre, Guernsey_, Jersey, Newcastle , Hull, 

I Sunderland. , 
.10 60 l 50 50 55 55 &5 60 60 60 65 75 70 85 85 \'>0 90 95 ,,Iauricias, quaesquer das Ilhas. 
90 100 ' 85 85 80 75 75 70 I 65 65 GO 60 55 55 55 60 60 65 Nar>+Ps. 

100 110 I 95 !)0 Sb 80 80 70 70 70 65 60 65 55 55 60 60 65 N:>nr IP.s, Palermo. Messina. 
75 85 !I 70 65 60 60 bO 50 45 40 40 35 35 30 30 30 30 30 Nova-York, Filadetphia, Salem, &c., Veracuz. 
70 80 65 60 55 55 45 45 1 40 35 35 30 30 25 25 25 25 25 Nov:~ Ol'leans. 

100 110 · 85 85 80 75 75 70 ·1 65 G5 60 · 60 55 55 55 GO 60 r.:, Por , Viana. 
J21' 1a0 I 115 115 110 110 110 105 · 100 103 95 95 90 90 90 95 95 100 Pt::tersburgo, Riga. 

I __., 60 j 45 45 45 40 40 30 30 30 30 30 30 40 \ 40 40· 50 50 Santa Helena, Assenção. 
40 I 50 I 35 35 35 30 30 20 20 20 20 20 .20 30 . 30 35 1 40 40 Serra Leôa. 1 

105 115 95 95 90 90 90 85 85 85 80 SO 75 70 : 70 80 70 75 Trieste, Alexandria. ! 150 160 155 1.55 160 160 160 170 I 175 175 . 180 180 185 195 195 _ 20~-L 210 210 Rio Columbia. 
,. · · ---~-~rr..;:m 'I •nm:ti"f1~p:-;t.}1:W";'3f;'f{ 

PORTOS. 

I 

I 
I 

I 
! 

Para algum Porto que aqui não se acb_ar especificado , calcular-~e-ha como para o que lhe ficar proximo. 

y i.t 
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Porto Alegre •••••••• ~· ••• ··!·..... 8 15 16 2~ 24 _ -=~~~~~ _:~_! 40 42 _ 44 "bÕ 52 60 170- 80-

~~~ Norte. -~...:.::.:..:. ~-8- ~=- ~~ _:~!_::__:~ ~~~_::_ ~ S6 _::_I~ -~:.J~:_ ~ 
Santa Catharina.............. l5 4 . • . • 4 8 12 16120 24 26 2B 30 32 ~8 40 48/ 58 68 

Parana~á ....... ~ • . . H~ s 4 .••. =~ =~ ~~~16 2o ~~ ~~ 26 28 ~4 36 44 (54 64 

Santos • .:..:.:..:..:.: •••...•. --=.:..:._:_:.: _2_<!_ ~ ~ ~ ~~ -~ ~~~:_ ~~ ~ _:_:_ .:_: -=~ ..=_ ~~~! _!_: ~ 
Rio de Janeiro............... 24 16 12 8 6 ·... 6 15 16 18 20 22 24 30 32 40 50 60 

S. BORJA. 

-------------------------
Espirito Santo................ 28 20 16 12 lO 14 16 18 20 22 28 30 38 48 58 

Bahia ....... u ......... .'.. .... 82 24 20. 16 ~~~~ ~~ ::-~ =~ -~ 10 12 14 22 24 32 _ 42 . 521 
Sergipe...................... 86 28 24 20 18 16 14 4 . . .. 2 6 8 10 J 6 20 28 38 148 

Alagoas....................... 88 30 26 22 ~~~~~6 -~ =~ .... 4 6 8 ~.~ 18 26 36146! 
~~.::.:.:.:::.::~ ~ _..:__ ~ ~~-=~ ~.2~ a _.:_ ~ __:_ __: ~~ ~ ~ ~~ 4o 1 
Parahiba. • .. • .. .. . • • • • . . • • • • 42 22 20 12 6 2 • • • . 2 li lO 18 28 381 ------------------- -------------
Rio Grande do Norte......... 44 8 4 2 . .. . <i 28 14 20 30 --------------- ---______ , -----
Aracaty... ... • .. • .. .... .. ... • 92 58 48 40 36 • • •• 2 8 14 9.0 ----------- ---------- ---- -- -----------
Fortaleza......... ........... 98 92 90 88 86 80 74 70 66 60 50 44 40 I 8 •••. 4 8 16 

~;;::-::-:::::::::-:-= Iõõ 94 92 90 8884 78 74 66 62 56 5Õ 44 %14 ~ 614 
Ma;;b~~= 1(;1-96194 92 9õã68õ76P,7õj60 '54 52 4"l3ã 2o :::-:la ---------------~---- -- - -----~ 
Pará .... ,.................... lOb 1 100 

1 
98 96 94 90 84 80 74 66 60 58 56 50 40 SO 20 ~ 



COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 2. 8 SECÇÃO 10.• 

DECRETO N. o 35- de 5 de Abril de 1839. 

Altera a epoca em que os Commandantes Superwres 
da Guarda 1..Vacional devem remetter os mappas 

geráes da força do seu Commando. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo, Ha por bem que , d'ora em diante , os 
Commandantes Superiores da Guarda Nacional remellão 
de tres em tres mezes os ma ppas geraes , que deve
ríão ser remettidos todos os mezes , em virtude do 
paragrapho quinto do Artigo primeiro do Decreto de 
cinco de Julho de mil oitocentos e trinta e seis, que 
nesta . parte fica revogado. Bernardo Pereira de Vas
conrPll~ , Ministro e Secretario de Estado dos :Jego· 
do_ 1 Justiça, o tenha assim entendido e faça-exe· 
cu_a..-; _-Palacio do Rio de Janeiro em cinco de Abril 
de mi t oitocentos e trinta e nove, decimo oi ta v o da 
InJepéndencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Bernardo Pereira de P asconcellos. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO I.MPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2.• PARTE 2.• SECÇÃO 11." 

DECRETO N.o 36- de 6 de 1\'laio de 1839. 

Elevando os direitos dos vinhos , e bebidas e.spm-
tuosas de producção Estrangeira, Í11lfJOrtados no 
Brasil , e marcando a maneira de fazer-se o des
pacho dos líquidos e da farinha de trigo , durante 
o anno _financeiro de 1839 a 1840. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro Segundo, fundado na autorisação dada ao 
Governo no Artigo vinte da LPi de vinte de Outubrc, 
de mil oitocentos e trinta e oito, numero sessenta, 
Ha por hem Decretar o seguinte. 

Art. 1. o Durante o anno financeiro de mil oito
c~nfos f! trinta e nove a mil oitocentos e quarenta , 
os vrt~.~~os importados no Brasil, e todas as behidas
espir&tuusas dt:- producçào Estrangeira , pagarão nas 
Alfandt·gas os direitos de cincoeuta por cento, com
prehend idas todas as impo~ições a que taes objectos 
erào sujeitos até o presente, salvo as de armazPna{~em. 

§ unico. Exceptuào-se desta disposi~·ào os vinhos 
e bebidas espirituosas que forem producçào dos Paizes 
com quem o Brasil tem Tratados em vigor. 

Art. 2. o Os despachos dos lirruidos em geral e 
da farinha de trigo de producçào Est•·angeira, serão 
feitos sobre os prf'ços fixados em huma pauta sema.:.. 
nal, organisdda em cada Alfandega pol' huma Com
missão de pessoas idoneas, da qual fa• á parte o lns
pector da rP"J>P<.·tiva Alfandega. 

Candido Baptista- t.le Oliveira, do Conselho doMes
mo August~ Se\Jhor, Ministro e Sec .. etario t.I'Estado dos 
NegocioS: Esli•:mgeiros , e inte1·inamente encarreeado 
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dos da Fazenda , e da Presidencia do Tribunal do 
Thesouro Publico Nacional, assim o tenha entendido 
e faça executar com os despachos necessarios. Palacio 
do Rio de Janeiro em seis de Maio de mil oitocentos 
e trinta e nove, decimo oitavo da lndependencia e do 
Impei'io. 

Pedro de Araujo Lima. 

Candido Baptista de Oliv~ira. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TOMO 2. 0 PARTE 2.• sEcçÃo 12.• 

DECRETO N.o 37.- de 2 de Dezembro de 1839. 

Creando no lftlunicipio da Córte mais hum Lugar 
de Juiz de Direito do Civel. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedro 11. , Usando da autorisação que lhe con
fere o artigo treze do titulo unico da Disposição pro
visaria ácerca da Administração da Justiça civil; Ha 
por bem crear no Municipio da Côrte mais hum I .. u
gar de Juiz de Direito do Civel. 

Francisco Ramiro d'Assis Coelho, Ministro e St~
cretario de Estado dos Negocios da Justiça, o tenha 
assim entendido, e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em dois de Dezembro de mil oitocentos e trinta 
e nvve, decimo oitavo da Independencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

Francisco Ramiro d'Assis Coelho. 
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